
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 20/2022 – São Paulo, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

ATO CJF3R Nº 10388, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando os termos do Ofício
nº 3-GABCONCI,

 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal LUCIANO TERTULIANO DA SILVA, da 1ª Vara-Gabinete de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuar como Coordenador da Central de Conciliação de Presidente Prudente.
II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10392, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta FABIANA ALVES RODRIGUES, da 10ª Vara Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da mencionada Vara, a partir de 7/1/22, em decorrência de Vara vaga.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10390, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta NATALIA LUCHINI, da 6ª Vara Previdenciária, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da

mencionada Vara, a partir de 7/1/22, em decorrência de convocação para o Tribunal da MMª. Juíza Federal GISELLE DE AMARO E FRANÇA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10384, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
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Designar a MMª. Juíza Federal Substituta MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO, da 3ª Vara de Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder pela titularidade da mencionada Vara, nos períodos de 10/1 a 15/2 e de 13/3 a 12/4/22, em decorrência de convocação para o Tribunal do MM. Juiz Federal JOSE
FRANCISCO DA SILVA NETO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10397, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA, da 1ª Vara de Ponta Porã, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 2ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de licença-saúde do MM. Juiz Federal FÁBIO LUPARELLI MAGAJEWSKI.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10395, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto CRISTIANO DO CARMO HARASYMOWICZ DE ALMEIDA TAGUATINGA, da 1ª Vara-Gabinete de Santos,

para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 1ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de licença-saúde do MM. Juiz Federal ALEXANDRE BERZOSA
SALIBA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10387, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I – Designar a MMª. Juíza Federal Substituta NATALIA LUCHINI, da 6ª Vara Previdenciária, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade

da 7ª Vara, no período de 7 a 10/1/22, em decorrência de convocação para o Tribunal da MMª. Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO.
II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto LEONARDO HENRIQUE SOARES, da 8ª Vara Previdenciária, para, com prejuízo de suas atribuições, responder

pela titularidade da 7ª Vara, no período de 11/1 a 8/3/22, em decorrência de convocação para o Tribunal da MMª. Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10386, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS, da 9ª Vara Cível, para, com prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da 13ª Vara, no período de 7/1 a 8/3/22, em decorrência de convocação para o Tribunal do MM. Juiz Federal MARCELO GUERRA MARTINS.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10383, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
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RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto RODRIGO BOAVENTURA MARTINS, da 5ª Vara Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a

Administração, responder pela titularidade do 24º Gabinete da 8ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, no período de 10/1 a 8/7/22, em decorrência de
afastamento autorizado pelo Órgão Especial do MM. Juiz Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10393, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta FERNANDA CARONE SBORGIA, da 2ª Vara-Gabinete de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da mencionada Vara, nos dias 7 e 26/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Presidência do MM. Juiz Federal PAULO RICARDO
ARENA FILHO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10401, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto FÁBIO DE OLIVEIRA BARROS, da 1ª Vara-Gabinete de Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder

pela titularidade da mencionada Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal FABIO KAIUT NUNES.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10400, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta DEBORA CRISTINA THUM, da 1ª Vara-Gabinete de Barueri, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da mencionada Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal SIMONE BEZERRA
KARAGULIAN.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10398, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, da 6ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da 4ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10394, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
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O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO, da 1ª Vara de Bragança Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 1ª Vara-Gabinete, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal RONALD DE
CARVALHO FILHO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10389, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA, da 3ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da 1ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal DALTON IGOR KITA CONRADO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10382, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto MÁRCIO ASSAD GUARDIA, da 8ª Vara Criminal de São Paulo, para, com prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da 2ª Vara, no período de 14 a 17/12/21, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal SILVIA MARIA ROCHA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10381, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
Designar o MM. Juiz Federal ALEXANDRE SORMANI, da 1ª Vara de Marília, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 2ª Vara, no

dia 17/12/21, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10385, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto THALES BRAGHINI LEÃO, da 1ª Vara de Franca, para, com prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade

da 3ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal MARCELO DUARTE DA SILVA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10402, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
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O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta SHEILA PINTO GIORDANO, da 2ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, para, sem prejuízo de suas atribuições

na 6ª Vara, responder pela titularidade da 8ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal MASSIMO
PALAZZOLO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10378, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
Designar o MM. Juiz Federal Substituto EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR, da 2ª Vara de São José dos Campos, para, sem prejuízo de suas

atribuições, responder pela titularidade da 4ª Vara, no dia 7/1/22, e, com prejuízo de suas atribuições, nos dias 10 e 11/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela
Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal ELIANA PARISI.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10379, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto THIAGO DA SILVA MOTTA, da 1ª Vara-Gabinete de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 1ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal ADENIR PEREIRA DA SILVA.
II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto THIAGO DA SILVA MOTTA, da 1ª Vara-Gabinete de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas

atribuições, responder pela titularidade da 4ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal DASSER LETTIERE
JUNIOR.

III - Designar o MM. Juiz Federal Substituto THIAGO DA SILVA MOTTA, da 1ª Vara-Gabinete de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pela titularidade da 5ª Vara, no período de 10 a 14/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal DÊNIO
SILVA THE CARDOSO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10377, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
Designar o MM. Juiz Federal ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, da 1ª Vara de São Carlos, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade

da 2ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal BRUNO VALENTIM BARBOSA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10376, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
Designar o MM. Juiz Federal LUCIANO TERTULIANO DA SILVA, da 1ª Vara-Gabinete de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 1ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal CLAUDIO DE PAULA DOS
SANTOS.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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ATO CJF3R Nº 10375, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
Designar o MM. Juiz Federal JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, da 1ª Vara-Gabinete de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da 1ª Vara, no dia 7/1 e no período de 10 e 13/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal ELIANE MITSUKO
SATO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10372, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto MARCELO LELIS DE AGUIAR, da 2ª Vara-Gabinete de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 1ª Vara, nos dias 10 e 13/12/21, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal LUÍS ANTÔNIO
ZANLUCA.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto PAULO MITSURU SHIOKAWA NETO, da 1ª Vara-Gabinete de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições
na 3ª Vara, responder pela titularidade da 1ª Vara, no período de 14 a 17/12/21, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal LUÍS
ANTÔNIO ZANLUCA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10373, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto RODRIGO ANTONIO CALIXTO DE PINA GOMES MELLO, da 1ª Vara de Limeira, para, sem prejuízo de suas

atribuições, responder pela titularidade da 2ª Vara, nos dias 17/12/21, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal GUILHERME
ANDRADE LUCCI.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10396, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, da 3ª Vara de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 5ª Vara, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto PHELIPE VICENTE
DE PAULA CARDOSO, designado pelo Ato CJF3R nº 10278/21.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10374, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE: 
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Designar a MMª. Juíza Federal Substituta FLÁVIA SERIZAWA E SILVA, da 3ª Vara Criminal de São Paulo, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder
pela titularidade da 5ª Vara, no período de 14 a 17/12/21, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto RODRIGO
BOAVENTURA MARTINS, designado pelo Ato CJF3R nº 10281/21.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10380, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
Designar o MM. Juiz Federal Substituto GUSTAVO GAIO MURAD, da 2ª Vara de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da 5ª Vara, nos dias 6 e 7/12/21, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal DÊNIO SILVA THE CARDOSO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PAUTA SECRETARIA SEI-JULGAR 8447814 - PRESI/GABPRES/SCAJ/CJF-SECRETARIA

 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
503ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE 03/02/2022, 14 H, A SER REALIZADA POR MEIO NÃO PRESENCIAL (VIRTUAL) NOS TERMOS DO ATO PRES Nº

2576, DE 16/03/2020.

 

 

 Presidente Desembargador Federal MAIRAN MAIA
 
Aprovar:
 
Ata da 502ª Sessão Ordinária de 20 de janeiro de 2022.
 
 
Corregedora-Regional Desembargadora Federal MARISA SANTOS
 
001) 0316386-34.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Juizado Especial Federal de Franca/SP (Correicionado).
 
002) 0316382-94.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Juizado Especial Federal Cível de Taubaté/SP (Correicionado).
 
003) 0316394-11.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP (Correicionado).
 
004) 0320095-77.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP (Correicionado).
 
005) 0320101-84.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP (Correicionado).
 
006) 0320102-69.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP (Correicionado).
 
007) 0320106-09.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
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Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Assis/SP (Correicionado).
 
008) 0320111-31.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP (Correicionado).
 
009) 0320112-16.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP (Correicionado).
 
010) 0320113-98.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP (Correicionado).
 
011) 0320114-83.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 5ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP (Correicionado).
 
012) 0320115-68.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente/SP (Correicionado).
 
013) 0323579-03.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
014) 0323580-85.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
015) 0026567-07.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
016) 0026568-89.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 2ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
017) 0026569-74.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 3ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
018) 0026570-59.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 4ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
019) 0026571-44.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 5ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
020) 0026573-14.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 6ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
021) 0046836-67.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Naviraí/MS (Correicionado).
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022) 0046837-52.2020.4.03.8000 - Inspeção Administrativa de Avaliação
Tipo da Matéria: Inspeção Administrativa de Avaliação
Partes: Fórum Federal de Naviraí/MS (Inspecionado).
 
023) 0323581-70.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
024) 0323582-55.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
025) 0323583-40.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
026) 0323584-25.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 6ª Vara Federal de Campo Grande/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
027) 0323600-76.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Turma Recursal/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
028) 0323601-61.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS (Correicionado)
Descrição: Correição Geral Ordinária Complementar.
 
029) 0323603-31.2021.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 1ª Vara Federal de Corumbá/MS (Correicionado).
 
030) 0002179-69.2022.4.03.8000 - Inspeção Administrativa de Avaliação
Tipo da Matéria: Inspeção Administrativa de Avaliação
Partes: Fórum Federal de Corumbá/MS (Inspecionado).
 
031) 0026574-96.2020.4.03.8000 - Correição Geral Ordinária
Tipo da Matéria: Correição Geral Ordinária
Partes: 7ª Vara Federal de Santos/SP (Correicionado).
 
032) 0002181-39.2022.4.03.8000 - Inspeção Administrativa de Avaliação
Tipo da Matéria: Inspeção Administrativa de Avaliação
Partes: Fórum Federal de Santos/SP (Inspecionado).

 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
 
033) 0023141-52.2018.4.03.8001 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Lince - Segurança Eletrônica Ltda (Recorrente), Sabrina Faraco Batista - OAB/SC 27.739 (Advogado), Cláudia Maria de Oliveira Marques - OAB/SC

31.116 (Advogado), Priscila Thayse da Silva - OAB/SC 34.314 (Advogado), Marlon Nunes Mendes - OAB/SC 19.199 b (Advogado), Andrise Piccini - OAB/SC 41.120
(Advogado) e Thayse Matias Silvestre - OAB/SC 41.490 (Advogado) e Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (Recorrido).

 
034) 0021983-25.2019.4.03.8001 - Apuração de Falta Contratual
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Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Centurion Segurança e Vigilância Ltda (Recorrente), Luciana de Lima Silva - OAB/SP 317.161 (Advogado) e Juiz Federal Diretor do Foro da Seção

Judiciária de São Paulo (Recorrido).
 
035) 0026196-74.2019.4.03.8001 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: São Vicente Veículos Ltda (Recorrente), Fadul Baida Netto - OAB/SP 21.000 (Advogado), Catarina Sheila Limongi - OAB/SP 77.385 (Advogado) e Juiz

Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (Recorrido).
 
036) 0030747-97.2019.4.03.8001 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Iron Mountain do Brasil Ltda (Recorrente) e Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (Recorrido).
 
037) 0026971-55.2020.4.03.8001 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Albatroz Segurança e Vigilância Ltda (Recorrente),  Luciana Tamburu - OAB/SP 224.254 (Advogado) e Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária

de São Paulo (Recorrido).
 
038) 0000351-69.2021.4.03.8001 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: R. M. de C. Baracuhy Multiobras Ltda (Recorrente) e Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (Recorrido).
 
039) 0011926-74.2021.4.03.8001 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Space Informática e Móveis para Escritório Eireli (Recorrente) e Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo (Recorrido).
 

  Presidente Desembargador Federal MAIRAN MAIA
 
Submeter a referendo
 
001) 0008022-83.2020.4.03.8000 – Expediente Administrativo
PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE nº 27, de 26 de janeiro de 2022, que prorroga até 1º de março de 2022 a disciplina do retorno gradual às atividades

presenciais.
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PORTARIA PRES Nº 2505, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto
nas Resoluções nºs 300/2012-PRES e 130/2010-CJF,

RESOLVE:
Interromper, por necessidade de serviço, a partir de 28 de janeiro de 2022, o período de férias de 24 de janeiro a 12 de fevereiro de 2022 (1º período - 2020/2021),

aprovado pela PORTARIA PRES nº 2432/2021, do Excelentíssimo Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, ficando o saldo de 16 (dezesseis) dias para
fruição de 1º a 16 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10416, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta JAMILLE MORAIS SILVA FERRARETTO, da 8ª Vara de Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da mencionada Vara, no período de 17 a 23/1/22, em decorrência de licença-saúde do MM. Juiz Federal RAUL MARIANO JÚNIOR.
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Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10417, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto PEDRO HENRIQUE MEIRA FIGUEIREDO, da 2ª Vara de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições,

responder pela titularidade da 2ª Vara-Gabinete, nos dias 20 e 21/1/22, em decorrência de licença-saúde do MM. Juiz Federal Substituto PAULO MITSURU SHIOKAWA NETO,
designado na titularidade da Vara-Gabinete.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10405, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto RAFAEL MINERVINO BISPO, da 2ª Vara de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da 1ª Vara-Gabinete, no dia 11/1, e com prejuízo, no período de 12 a 14/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal Substituta PRISCILLA GALDINI
DE ANDRADE, designada na titularidade da Vara.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10403, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto THIAGO DA SILVA MOTTA, da 1ª Vara-Gabinete de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições

junto à 5ª Vara e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Catanduva, nos dias 10 e 11/1/22, em decorrência de licença-saúde do MM. Juiz Federal
JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10410, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Retificar o Item II, do Ato CJF3R nº 10365/21, onde se lê: ...” e de 24/1 a 12/2/22,”..., leia-se: “...e de 24 a 30/1/22,...”.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10404, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
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Designar o MM. Juiz Federal Substituto RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA, da 1ª Vara de Ponta Porã, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder pela titularidade da mencionada Vara, no período de 7 a 13/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal JANAINA MARTINS PONTES.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10415, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I – Cessar, a partir de 3/2/22, o item II do Ato CJF3R nº 10281/21.
II – Designar o MM. Juiz Federal Substituto DIEGO PAES MOREIRA, da 6ª Vara Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da

referida Vara, a partir de 3/2/22, em decorrência de convocação para o Tribunal do MM. Juiz Federal NILSON MARTINS LOPES JÚNIOR.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10418, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando os termos do Ofício
recebido em 24/1/22,

 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta ANDREIA FERNANDES ONO, da 4ª Vara de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no

Processo nº 5008389-56.2021.403.6102, da 9ª Vara, a partir de 26/1/22, em decorrência de suspeição do MM. Juiz Federal SERGIO NOJIRI.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10407, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto MÁRCIO ASSAD GUARDIA, da 8ª Vara Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da

mencionada Vara, no dia 21/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Presidência da MMª. Juíza Federal LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10408, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto PAULO CEZAR DURAN, da 17ª Vara Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da

mencionada Vara, no período de 9/2 a 11/3/22, em decorrência de convocação para o Tribunal do MM. Juiz Federal OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10412, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
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I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto PAULO CEZAR DURAN, da 17ª Vara Cível, para, com prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 4ª

Vara, no dia 14/1; sem prejuízo de suas atribuições junto à 25ª Vara, nos períodos de 19 a 27/1 e de 29/1 a 1/2; e sem prejuízo de suas atribuições junto à 13ª Vara, no período de 6 a
8/2/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal RAQUEL FERNANDEZ PERRINI.

II - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS, da 9ª Vara Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições junto à 13ª Vara,
responder pela titularidade da 4ª Vara, nos dias 17 e 18/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal RAQUEL FERNANDEZ PERRINI.

III - Designar o MM. Juiz Federal Substituto TIAGO BITENCOURT DE DAVID, da 5ª Vara Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela
titularidade da 4ª Vara, no dia 28/1 e nos períodos de 2 a 5/2 e de 9 a 12/2/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal RAQUEL FERNANDEZ PERRINI.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10420, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI, da 5ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem

ônus para Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Coxim, no dia 7/1/22, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE.

II - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta JULIA CAVALCANTE SILVA BARBOSA, da 3ª Vara de Campo Grande, para, com prejuízo de suas
atribuições na 3ª Vara de Campo Grande e sem ônus para Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Coxim, no dia 10/1/22, em decorrência de compensação autorizada
pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10411, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta JULIA CAVALCANTE SILVA BARBOSA, da 3ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições

junto à 1ª Vara, responder pela titularidade da 2ª Vara, no período de 17 a 19/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal JANETE LIMA MIGUEL.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10423, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO, da 2ª Vara Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer função de auxílio na

12ª Vara, a partir de 31/1/22.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10409, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal MÁRCIO SATALINO MESQUITA, da 2ª Vara de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade

da 1ª Vara, no período de 17 a 22/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, designada para a titularidade da Vara.
II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto EDGAR FRANCISCO ABADIE JÚNIOR, da 2ª Vara de São José dos Campos, para, sem prejuízo de suas

atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara-Gabinete de Taubaté, no período de 17 a 21/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza
Federal CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO.
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Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10406, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto ARNALDO DORDETTI JUNIOR, da 3ª Vara de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da mencionada Vara, no período de 10 a 14/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10413, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUCAS MEDEIROS GOMES, da 4ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela

titularidade da mencionada Vara, no período de 17 a 31/1/22, em decorrência de licença-saúde do MM. Juiz Federal PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 10414, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta ELIANA RITA MAIA DI PIERRO, da 5ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, para, sem

prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da mencionada Vara-Gabinete, no período de 17 a 19/1/22, em decorrência de licença-saúde da MMª. Juíza Federal KATIA
HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 2958, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 130/2010-CJF,

 
RESOLVE:
 
Cancelar, por necessidade de serviço, as férias marcadas para 31 de janeiro a 9 de fevereiro de 2022, (2º período - 2018/2019), do Excelentíssimo Juiz Federal

MARCIO FERRO CATAPANI, ficando o respectivo saldo de 10 (dez) dias para gozo oportuno.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Corregedora Regional, em 27/01/2022, às 13:22, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA PRES Nº 2506, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na
Resolução n.º 672/2020-CJF,

RESOLVE:
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Conceder à Excelentíssima Juíza Federal Convocada VANESSA VIEIRA DE MELLO compensação no dia 3 de fevereiro de 2022, nos termos da Portaria n.º
2.071/2020, da Presidência deste Tribunal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

DESPACHO

Processo SEI nº 0034261-61.2019.4.03.8000
Interessado(a): Luiz Alberto de Souza Ribeiro
 
 

De acordo com a Informação n° 8433515/2020, da Divisão de Assuntos da Magistratura.
Homologo a Certidão de Tempo de Contribuição confeccionada pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS em 20/01/2020 em substituição à Certidão datada

de 17/10/2003 anteriormente averbada.
Comunique-se. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO

Processo SEI nº 0002763-39.2022.4.03.8000
Interessado(a): Fernando Nardon Nielsen
 
 

Informação n.º 8448997- CENTRAL DMAG: ciente.
Defiro o requerimento do Juiz Federal FERNANDO NARDON NIELSEN de licença-paternidade no período de 25 de janeiro  a 13 de fevereiro de 2022, nos

termos da Resolução n.º 2/2008, do Conselho da Justiça Federal, e da Resolução n.º 321/2020, do Conselho Nacional de Justiça.
Anote-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 28/01/2022, às 12:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO CJF3R Nº 10425, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando os termos do
Despacho nº 8448416/2022 - PRESI/GABPRES/SCAJ/DMAG,

 
RESOLVE:
 
Designar os Meritíssimos Juízes Federais Substitutos, abaixo nominados, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, exercer função de

auxílio na 1ª Vara Federal com JEF Adjunto na Subseção Judiciária de Naviraí, no período de 1°/02/2022 a 02/03/2022:
 
FELIPE DE FARIAS RAMOS
RODRIGO ANTONIO CALIXTO DE PINA GOMES MELLO
MARIANA HIWATASHI DOS SANTOS
SHEILA PINTO GIORDANO
GABRIEL HERRERA
MATHEUS RODRIGUES MARQUES
LETÍCIA MENDES GONÇALVES HILLEN
FERNANDO MARIATH RECHIA
MÁRIA RÚBIA ANDRADE MATOS
GABRIEL HILLEN ALBERNAZ ANDRADE
THIAGO DE ALMEIDA BRAGA NASCIMENTO
NATÁLIA ARPINI LIEVORE
DAVID GOMES DE BARROS SOUZA
CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 20:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DECISÃO Nº 8335209/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

 

Processo SEI nº 0312451-83.2021.4.03.8000
Interessado: João Fernando Fagundes Lobo

Assunto: Trânsito

 

Vistos.

Acolho o parecer da Diretoria-Geral.

Defiro a concessão de 20 dias de trânsito ao servidor em epígrafe, a teor do art. 18 da Lei nº 8.112/90.

Comunique-se.

 
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 14/01/2022, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PORTARIA CJF3R Nº 504, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , tendo em vista o disposto no art. 96, inciso I, alínea "f", da
Constituição da República, combinado com o art. 6º, inciso XIV, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e o contido no Processo Administrativo nº
0000469-14.2022.4.03.8000,

 
RESOLVE:
 
REQUISITAR, a partir de 1º de fevereiro de 2022, os servidores MARCOS ANTONIO GIANNINI e TERESA CRISTINA LOURENÇO ,

ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor dos arts.
93, inciso I, §1º, da Lei nº 8.112/90 e 36 e seguintes da Resolução nº 5/2008, do E. Conselho da Justiça Federal.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

DECISÃO Nº 8442039/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

 

Processo SEI nº 0012359-78.2021.4.03.8001
Interessada: Flávia Vilela Ferreira
Assunto: Remoção por motivo de saúde

 
Vistos.
Acolho o parecer da Diretoria-Geral.
Indefiro o pedido.
Comunique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO Nº 8444232/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

 

Processo SEI nº 0016248-40.2021.4.03.8001
Interessados: Excelentíssimo Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, José Luiz Petreche Junior e Daniel Santana Felipe
Assunto: Redistribuição

 
Vistos.
Acolho o parecer da Diretoria-Geral.
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Indefiro o pedido.
Comunique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 27/01/2022, às 14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PORTARIA DIRG Nº 5593, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n. º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n. º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora ERIKA MAYUMI NATI OHARA, RF 3465, ocupante do cargo de Técnico Judiciário,

Área Administrativa, removida do Quadro da Seção Judiciária do Paraná, para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila
Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5594, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n. º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n. º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor PAULO CEZAR DE SOUZA, RF 2207, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área

Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5595, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora SILVIA TRIGO DE MOURA, RF 2439, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área

Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Juíza Federal Convocada Giselle França, nos termos do
art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5596, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
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I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor JORGE MANUEL PEREIRA NUNES , RF 1460, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-6, de Assessor II, do Gabinete da Juíza Federal Convocada Giselle
França, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, da Assessoria da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5597, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora PATRICIA SILVA MARTINS , RF 2195, ocupante do cargo de Técnico Judiciário,

Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Juíza Federal Convocada Giselle
França, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5598, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora FERNANDA LEMOS FERNANDES, RF 2061, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Juíza Federal Convocada Giselle
França, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5599, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor MARCELO COLEN NAZELLO, RF 2292, ocupante do cargo de Técnico Judiciário,

Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Juíza  Federal Convocada Giselle França, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5600, DE 21 DE JANEIRO DE 2022
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora ANA PAULA LOPES SAMAAN , RF 2000, ocupante do cargo de Técnico Judiciário,

Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, da Assessoria da Juíza Federal Convocada Giselle França, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5602, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor LUIZ GUSTAVO ABIDO ZAGO, RF 4063, ocupante do cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Juíza Federal Convocada Giselle França, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5603, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora LETICIA NEVES DA SILVA, RF 3785, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área

Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Juíza Federal Convocada Giselle França nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5604, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor OSVALDO MARCOLINO ALVES FILHO, RF 4087, ocupante do cargo de Analista

Judiciário, Área Judiciária, requisitado do Quadro do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Juíza
Federal Convocada Giselle França, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Desembargadora Federal Leila Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DECISÃO Nº 8426010/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DAPE

 

Processo SEI nº 0052182-98.2017.4.03.8001

Interessado: José Raimundo de Oliveira

Assunto: pedido de reversão de aposentadoria voluntária

 
Acolho o parecer da Diretoria-Geral (8425966).
Indefiro o pedido.
Encaminhe-se o feito à Seção Judiciária do Estado de São Paulo, para providências.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 26/01/2022, às 23:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PORTARIA DIRG Nº 5605, DE 22 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n. º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n. º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora TERESA CRISTINA LOURENÇO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área

Administrativa, requisitada do Quadro da Seção Judiciária de São Paulo, para exercer a função comissionada, FC-6, de Assessor II, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila
Paiva.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO Nº 8448346/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

Processo SEI nº 0000440-61.2022.4.03.8000
Documento nº 8448346
 
 
 

Defiro o pedido de afastamento de Ana Maria Dias Martins, RF 1380, em virtude de Falecimento, nos termos do artigo 97, inciso III, "b", da Lei nº 8112/90, no
período de 06/01/2022 a 13/01/2022.
Documento assinado eletronicamente por Marisol Ávila Ribeiro, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 27/01/2022, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 8442835/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0011526-39.2016.4.03.8000
Documento nº 8442835
 
 
 

Conforme documento 8442826, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor EDUARDO
GUERRA DO ESPIRITO SANTO, no período de 27/01/2022 a 28/01/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8444903/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0003997-66.2016.4.03.8000
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Documento nº 8444903
 
 
 

Conforme documento 8444902, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, ao servidor CLAUDIO ROBERTO
NOBREGA MARTINS, no dia 26/01/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8442777/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0008045-34.2017.4.03.8000
Documento nº 8442777
 
 
 

Conforme documento 8442774, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora SORAIA FIALHO
VIEIRA, no período de 26/01/2022 a 28/01/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8444906/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0021467-13.2016.4.03.8000
Documento nº 8444906
 
 
 

Conforme documento 8444905, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor CARLOS
ALBERTO NOGUEIRA LEITE, no período de 26/01/2022 a 30/01/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8446088/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0002749-55.2022.4.03.8000
Documento nº 8446088
 
 
 

Conforme documento 8445806, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor RAFAEL MACHADO
GIULIANI, no período de 27/01/2022 a 01/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8446351/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0316196-71.2021.4.03.8000
Documento nº 8446351
 
 
 

Conforme documento 8445992, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora ANA BEATRIZ DE
SIQUEIRA FERNANDES, nos dias 27/01/2022 e 28/01/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8447018/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0018604-16.2018.4.03.8000
Documento nº 8447018
 
 
 

Conforme documento 8447013, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora ELISABETE DE
MORAIS CARLOS LOPES MATARUCO, no período de 26/01/2022 a 02/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8447055/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025279-29.2017.4.03.8000
Documento nº 8447055
 
 
 

Conforme documento 8447046, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor DENIS OSTI, no período
de 26/01/2022 a 28/01/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8447726/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0020358-32.2014.4.03.8000
Documento nº 8447726
 
 
 

Conforme documento 8447719, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora RENATA
CRISTINA BARROS MADEO, no dia 27/01/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 28/01/2022, às
11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

PORTARIA DIRG Nº 5579, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor MARIO SHINITI ONO, RF 4026, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área

Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-6, de Assessor II, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos termos do
art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-6, de Assessor II, do Gabinete da Juíza
Federal Convocada Giselle França.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 5580, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2022     22/105



 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora DANIELA GOMES DE LIMA, RF 2595, ocupante do cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos termos do
art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Juíza
Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5581, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora KATE SILVA MATHEUS, RF 1801, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área

Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos termos do art.
35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Juíza
Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5582, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA, RF 1690, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Digitação, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, da Assessoria da
Desembargadora Federal Leila Paiva, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, da Assessoria da Juíza
Federal Convocada Giselle França.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 5583, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora EMANUELLE VIEIRA GIANCOLI, RF 4002, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila
Paiva, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete da Juíza
Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA DIRG Nº 5584, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora ANA MARIA DIAS MARTINS , RF 1380, ocupante do cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Juíza Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5585, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora CRISTINA MIRANDA FERRAROLI , RF 976, ocupante do cargo de Analista

Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila
Paiva, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Juíza Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5586, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor RENATO DE PAULA NEVES, RF 3519, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área

Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos termos
do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Juíza Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5587, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora SABRINA OBATA KONISHI , RF 2876, ocupante do cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.
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II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Juíza Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5588, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora SOLANGE ANGELA DANTAS , RF 3161, ocupante do cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Juíza Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5589, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora BERENICE HERCULANO, RF 1495, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área

Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Juíza Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5590, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n.º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n.º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
I – DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o servidor RODRIGO IZO GUENTA, RF 4089, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área

Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Desembargadora Federal Leila Paiva, nos
termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da
Juíza Federal Convocada Giselle França.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5606, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n. º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n. º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.
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RESOLVE:
 
DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora ANA ISABEL CRISTIANO MACHADO DE ANDRADE , RF 3373, ocupante do

cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Juíza Federal
Convocada Giselle França, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n. º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n. º 9.527, de 10/12/97.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 5607, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Norma
de Estrutura da Diretoria-Geral, estabelecida pela Resolução n. º 390, de 11/02/2010, e atualizada pela Resolução n. º 488, de 24/06/2014, ambas do Conselho de Administração deste
Tribunal.

RESOLVE:
 
DISPENSAR, a partir de 1.º de fevereiro de 2022, a servidora MARIA TEREZA DE SOUZA MENDES , RF 3742, ocupante do cargo de Técnico

Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Juíza Federal Convocada
Giselle França, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n. º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n. º 9.527, de 10/12/97.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 27/01/2022, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO Nº 8449439/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

Processo SEI nº 0000150-46.2022.4.03.8000
Documento nº 8449439
 
 
 

Defiro o pedido de afastamento de Cristine Friesen, RF 2368, em virtude de Falecimento, nos termos do artigo 97, inciso III, "b", da Lei nº 8112/90, no período de
03/01/2022 a 10/01/2022.
Documento assinado eletronicamente por Marisol Ávila Ribeiro, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 28/01/2022, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

SUBSECRETARIA UNIFICADA DE TURMAS DA 4ª SEÇÃO

COMUNICADO

O PRESIDENTE DA DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,

 
CONSIDERANDO as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrentes dos riscos

de infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19);
 
CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 314, nº 318 e nº 322 do Conselho Nacional de Justiça, a Resolução PRES nº 343, as

Portarias Conjuntas nº 1, 2, 3, 5, 8, 9, 10, 13/2020 e 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23 e 24/2021 e 27/2022  - PRES/CORE e a Ordem de Serviço PRES
nº 16/2020, todas deste TRF-3;

 
RESOLVE:
 
CONVERTER para VIRTUAL a sessão presencial marcada para o dia 10 de Fevereiro de 2022, às 9h30.
 
Os feitos pautados para essa sessão serão julgados no sistema eletrônico correspondente (Gedpro ou PJe), a partir das 9h30, quando se

iniciam as votações.
 
Até o encerramento das votações em sessão não presencial, caberá aos integrantes da Turma promover o lançamento virtual de suas

manifestações, pedidos de vista ou votos. A ausência de manifestação implica adesão integral ao voto do Relator.
 
As indicações de adiamento e as retiradas de pauta poderão ser apresentadas até o encerramento da sessão.
 
Havendo requerimento de sustentação oral, nos casos em que esta for possível, ficam os respectivos defensores solicitantes cientes de que

o julgamento se dará nos termos da Resolução PRES nº 343, de 14 de abril de 2020, com o uso de ferramenta de videoconferência, para fins de
sustentações orais, qual seja a plataforma Microsoft Teams.
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Ficam os referidos defensores NOTIFICADOS da presente designação, assim como ficam devidamente INTIMADOS a encaminharem
ao correio eletrônico da 11ª Turma (uni4@trf3.jus.br) , no prazo máximo de 48 horas antes do início da realização da Sessão, confirmação da
manutenção do pedido de sustentação oral já realizado, indicação do advogado que fará a mesma, bem como informar seu endereço eletrônico e número
de telefone válidos (preferencialmente o número de telefone celular) para eventual contato imediato e envio das instruções para a realização da
sustentação oral pelo sistema eletrônico de videoconferência acima estipulado.

 
É de responsabilidade do advogado/procurador zelar pelas condições técnicas necessárias para a transmissão audiovisual de sua

sustentação oral por meio do sistema indicado pelo Tribunal, não sendo admissível pedido de adiamento por indisponibilidade de sistema ou de
problemas técnicos.

 
A sessão realizada com o auxílio de ferramenta de videoconferência equivale à sessão presencial para todos os efeitos legais.
 
Tendo em vista que a sessão é ato solene do Tribunal, pede-se o uso de trajes formais quando da realização da sustentação oral,

dispensando-se apenas o uso da beca.
 
São Paulo, 27 de janeiro de 2022.

 
 

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
Presidente da Décima Primeira Turma

TRF – 3ª Região

 

 
Documento assinado eletronicamente por Jose Marcos Lunardelli, Desembargador Federal, em 27/01/2022, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

PORTARIA NUAC-CECON Nº 17, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre o atendimento presencial parcial ao público na Central de Conciliação de São Paulo em decorrência das medidas de
emergência de saúde pública adotadas em função do coronavírus (COVID - 19).

CONSIDERANDO o retorno gradual das atividades presenciais nos termos das Portaria Conjunta PRES/CORE nº. 24 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 8 de outubro de
2021.

CONSIDERANDO que a Central de Conciliação vem realizando audiências não presenciais por meio das plataformas e recursos tecnológicos disponíveis.

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a possibilidade de atendimento presencial, respeitadas as normas de segurança e de higiene.

CONSIDERANDO a edição da Portaria Conjunta PRES/CORE nº. 27 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica prorrogada até 1º de março de 2022 a disciplina do retorno gradual às atividades presencias estabelecida pela Portaria Conjunta PRES/CORE nº 24/2021 e da Portaria
NUAC-CECON nº 15/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Takahashi, Juiz Federal Coordenador da Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às
19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA

PORTARIA SP-CM-NUCM Nº 160, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

 

A Juíza Federal PAULA MANTOVANI AVELINO , Corregedora da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições e conforme determinam o Provimento CORE nº 01/2020, a Ordem de Serviço nº 01/2009-CEUNI e a Resolução Conjunta nº 02/2014-PRES-CORE,

RESOLVE:
Tornar Pública a Escala de Plantão das Turmas de Oficiais de Justiça Avaliadores no mês de FEVEREIRO/2022, conforme abaixo:
 

 Terça, 01 e 15 de fevereiro de 2022
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RF Nome

5146 ANNA LUCIA CHIARELLA                                     

4388 CINTIA RAMOS BARRAL                                 

4593 CRISTINA MARCOVIC                                      

2203 DANILO SIQUEIRA                                               

4383 FERNANDO ROGÉRIO BASTOS FAVARETTO       
   

1375 GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR             

4935 GISLAINE HIRATA ISHIBA

2722 JAQUELINE DE FREITAS PERES                     

4438 JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA                             

4641 KÁTIA MIDORI KOGA KAWAKAME                  

4386 LUZIA KIMIE INABA ABRÃO                                 

2483 MARCOS EDUARDO GIUNTI                          

5242 MARILENE DE SOUZA NUNES

4126 MARISA FÁTIMA CORREIA AQUILINO DE
LIMA  

4742 RAQUEL FURLAN                                                 

2484 URANIA LOURENÇO HIROKADO           

 

 Quarta, 02 e 16 de fevereiro de 2022

RF Nome

4592 AGNALDO VIEIRA DE SOUZA                           

6890 ALEXANDRE RIBEIRO BLANDIM

1464 DENISE CELESTRINI MARTIN                        

2295 DENISE RIBEIRO BARONE                               

1056 ELIANA DE SOUZA                                              

2225 HILZE MARIA SIMÕES OLIVEIRA                         

2056 IVONE BATISTA DA SILVA                             

5192 LETÍCIA DA SILVA                                            

4644 LUCIANA SCHUCHT DE CARVALHO

2284 LUIZ CARLOS VIEIRA                                         

4387 MARCELO RAMOS DE AQUINO                         

3352 MARCELO RODRIGUES FERNANDES                 

1554 MARCELO TOLAINE PAFFETTI                      

4441 MARIO EL RAZI                                             

3047 MARISTELA TREVEZAM                                

4937 MARLENE ANDRADE RODRIGUES DO PRADO

4131 SEIJI TANAKA                                              

3564 WAGNER THOMAZ DE FREITAS CINTRA   

 

 Quinta, 03 e 17 de fevereiro de 2022

RF Nome

4743 CIBELE APARECIDA VERONEZZI                         

5629 DANILO SOARES DE OLIVEIRA                           

1769 ELAINE AMARAL                                          
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5840 FRANCISCO ANTONIO NUNES DE QUEIROZ     
   

4149 HERMES WELLINGTON DA SILVA                 

5841 JESUÍNO DOS SANTOS NEVES                       

4643 LEANDRO CARLOS DA SILVA                               

4106 LUIZ FRANCISCO COUSELO SANCHEZ              

4385 MARCIO MIYAGUI                                              

1802 MARCO TÚLIO BORGES DA SILVA
CORDEIRO   

4853 PATRICIA LOPES CANÇADO

5825 SERGIO RICARDO CAIRES RAKAUSKAS

5842 SERGIO RICARDO RODRIGUES SERRANO

6494 STEFANIE MORENO B. GOMES DE CARVALHO

4299 VALÉRIA GARGI                                                 

7132 WASHINGTON LUIZ RODRIGUES DA SILVA   

 

 Sexta, 04 e 18 de fevereiro de 2022             

RF Nome

4095 ALESSANDRA TOLEDO NANCI MARTINS FERREIRA

8619 ANDRÉ FLORENCIO LANTMANN

8546 BERNARDO LOPES GOMES NOGUEIRA DA SILVA

8615 BRUNA ALVES SCHGLINGMANN

8445 BRUNO YUITY SHIMABUKURO

6478 CARLOS HENRIQUE BERNARDINO                 

8621 CEMI JORGA HAGE NETO

5986 CHRISTIANE PIMENTEL DE OLIVEIRA DELOCCO     

8322 EDER RUBENS RAMPIN VIOLA

7698 FERNANDA SOUTO DE ASSUMPÇÃO

7924 IZABEL CRISTINA NAVARRO PRADO

8321 JACQUELINE MENDONÇA SERAFIM

8323 JAMILLE MARIA PIMENTEL R. GIFFONI ALVES

8504 LETICIA DOMINGUES DA CAMARA GRAÇA

5210 MAURICIO AUGUSTO LUZIO DOS SANTOS

8444 MAURA MARCOLINO

7386 MARCELO DE PALMA SALERNO                        

6695 PEDRO FILIPE DA SILVA BARREIROS DE FREITAS

8069 ROGERIO CANDIDO RIBEIRO

8626 TASSIO DAVID DE ARAUJO CAMPOS

 

 Segunda, 07 e 21 de fevereiro de 2022

 Nome

3143 EDILSON CIRELLO                                                

1929 EDUARDO STRECKER OKAMOTO                         

1574 ELIANE SILVEIRA BONATTO FAIRBANKS           

1912 ELISABETH PEREIRA DE
MIRANDA JOSEFOVICH
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8222 FABIO HIROSHI SUZUKI

3084 MARCIO LUIZ PIRES                                      

2452 MIATÃ MARTINS DE ANDRADE                        

4697 PAULO ANDRÉ SOUZA MORENO

1016 PAULO CAVALHEIRO LEITE NETO

5213 RENATO MARTINS FERREIRA                          

3038 RINALDO BELUCCI                                                  

5568 ROSEMARY DOS SANTOS TONELOTTI                

6340 SILVANA GUERRA LUMELINO                              

4452 VILMA AKEMI HONDA                 

2013 VLADIMIR BALICO                                           

3565 WALKÍRIA KUSZNIR              

 
 

 Terça, 08 e 22 de fevereiro de 2022

RF Nome

189 AZUIR SOARES

1988 CLARICE VERALDI DE TOLEDO

2315 ERLON SAMPAIO DE ALMEIDA

6341 FERNANDA TIOMNO

1538 IARA REGINA CAVALI SILVA

3046 JACQUELINE RODRIGUES CARUSO

4767 JADERSON SOARES SANTANA

5569 JOÃO AUGUSTO SAPIA

2038 LELIO GUIMARÃES VIANNA

1170 MARIO APARECIDO FIORE

5160 REGIANE LOPES

7518 RENATA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA DOLLO

4396 RENATA NIMER MOREIRA DA SILVA

6859 RENATA ROMÃO CAPELLINI SAPORITO

1971 SILVIA CRISTINE SAMOGIN

678 VANDA APARECIDA DE LIRA ROSA CIUTTI

6342 VANESSA MORCELI DOS ANJOS DE MARCHI

1640 WALTER BASTOS VON BRUCK LACERDA

 

 Quarta, 09 e 23 de fevereiro de 2022

RF Nome

3345 ANDRÉIA ALEGRETTI BOTTCHER

4406 CASTRO CARDOSO DA SILVA

4182 CARLA PANELLI DE ALMEIDA POTZIK

985 CILMARA MARQUES PAULON CAPOZZI

1943 DINAH MARIA LEMOS NOLETO

1329 DOUGLAS MARCHESANI PEREIRA

679 EMÍLIA APARECIDA DOS SANTOS

4379 FABIANO MATOS DE OLIVEIRA
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2018 LINO HEBERT BONASSI QUINELATO

7700 LUCIANA BEZERRA RODRIGUES

4221 PLÍNIO DE OLIVEIRA JUNIOR

456 RAFAEL TADEU TROYANO

4833 RAQUEL CRUZ SANTOS

1644 ROBERTA KORONFLI

4444 RUBENS SEIJI YOSHINAGA

1718 SOLANGE SOUZA CAMPOS

 

 Quinta, 10 e 24 de fevereiro de 2022

RF Nome

1980 ADRIANA RODRIGUES FERRAZ MACHADO

4436 ANDREA LEAL BORGES

4097 ARNALDO BRAMBILLA JUNIOR

1914 EDISSON JOAQUIM DOS SANTOS

1358 FABIANO RIGHI

4104 FERNANDO SHUHA

4389 ILDEMAR DAUN JUNIOR

4936 ISABEL REGINA DA SILVA

2469 JOÃO FRANCISCO GONÇALVES

4440 MARCOS RENATO YAMAMOTO TROMBETA

1357 MARIA CRISTINA LELLIS

4667 OMAR TADEU DAMMOUS

4412 RICARDO TORRES FERREIRA

4854 RONISE DE MORAIS

1753 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS

4598 VALMIR TADEU GERALDES

 

 Sexta, 11 e 25 de fevereiro de 2022

RF Nome

8368 ALINE MAYARA SAPELI LEAL

5743 ANA PAULA COELHO DA CRUZ

3562 ANA SILVIA POÇO

7867 BARBARA LIMA BARBOZA

8332 BRUNO DO NASCIMENTO DE ASSIS

5628 CEZAR ADRIANO DIAS

6495 EDUARDO ALMEIDA CUNHA LIMA

7621 EDUARDO SIMÕES MUNIZ

7868 EMERSON PACE MOTA

6348 FERNANDA LIE SUGINO

8620 JOSÉ JORGE DA SILVA JUNIOR

6694 MARIA ISABEL GOMES VOLPINI

4651 OSMAN MILLER VOLPINI

8618 PATRICIA TONELLO

7692 RAFAEL CAMPANATE POYARES DA ROCHA
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7690 REGINA APARECIDA ARRIVABENE CURY

8651 RENATO DE SOUZA E SILVA

6856 ROSENI MATKO KOTTWITZ

7131 TERESA CRISTINA LESSA RODRIGUES

8622 VINICIUS ARAUJO DO NASCIMENTO

8625 WAYKSON CERQUEIRA

 

 Segunda, 14 de fevereiro de 2022

RF Nome

5824 ADILSON ROBERTO DELLA TORRE

5099 ANDREA CRISTINA ANBAR

5147 ANNA PAULA LEMOS FERREIRA SACCHI

929 CARLOS ALBERTO GRISPINO

4437 CARLOS JOSÉ FIGUEIREDO

4401 CARLOS ROBERTO DA SILVA

5149 CLAUDIA MARIA UZUBA

2480 FERNANDA FINATTI DOCA

1661 JOSÉ CARLOS TORRES

4594 JOSÉ HENRIQUE CASSELI

4926 JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SILVA

4129 MARCOS FELIX DE OLIVEIRA

3156 MAURICIO ITIRO SINZATO

1403 ROSA MARIA DA SILVEIRA

2943 SANDRA MELLO DE CARVALHO ZUZARTE

4122 STELA MARIS SILVA

2492 VANILDA SAKAMOTO

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paula Mantovani Avelino, Juíza Federal Corregedora da CEUNI, em 27/01/2022, às 20:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA SP-CM-NUCM Nº 161, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

 

A Juíza Federal PAULA MANTOVANI AVELINO , Corregedora da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições e conforme determinam o Provimento CORE nº 01/2020, a Ordem de Serviço nº 01/2009-CEUNI e a Resolução Conjunta nº 02/2014-PRES-CORE,

RESOLVE:
Tornar Pública a Escala de Plantão Criminal dos Oficiais de Justiça Avaliadores nos finais de semana e feriados do mês de FEVEREIRO/2022, conforme abaixo:
 

Escala de Plantão Criminal – Fevereiro/2022

Dia R.F. Nome

Sábado
05/02

7690 Regina Aparecida Arrivabene Cury

7518 Renata Cristina Costa de A. Dollo

Domingo
06/02

7386 Marcelo de Palma Salerno

7132 Washington Luiz Rodrigues da Silva

Sábado
12/02

8323 Jamille Maria Pimentel R. G. Alves 

8069 Rogerio Candido Ribeiro 
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Domingo
13/02

7621 Eduardo Simões Muniz 

7131 Teresa Cristina Lessa Rodrigues

Sábado
19/02

6859 Renata Romão Capellini Saporito

6856 Ronise Matko Kottwitz

Domingo
20/02

6695 Pedro Filipe da S. B. de Freitas

6694 Maria Isabel Gomes Volpini

Sábado
26/02

6495 Eduardo Almeida Cunha Lima

6494 Stefanie Moreno B. G. de Carvalho

Domingo
27/02

6478 Carlos Henrique Bernardino

6348 Fernanda Lie Sugino

2ª feira
28/02

6342 Vanessa Morceli dos A. de Marchi

6341 Fernanda Tiomno

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paula Mantovani Avelino, Juíza Federal Corregedora da CEUNI, em 27/01/2022, às 20:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA SP-CM-NUCM Nº 162, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

 

A Juíza Federal PAULA MANTOVANI AVELINO , Corregedora da Central de Mandados Unificada da 1ª Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições e conforme determinam o Provimento CORE nº 01/2020, a Ordem de Serviço nº 01/2009-CEUNI e a Resolução Conjunta nº 02/2014-PRES-CORE,

RESOLVE:
Tornar Pública a Escala de Plantão Cível dos Oficiais de Justiça Avaliadores nos finais de semana e feriados do mês de FEVEREIRO/2022, conforme abaixo:
 

Escala de Plantão Cível – Fevereiro/2022

Dia R.F. Nome

Sábado
05/02

2038 Lelio Guimarães Vianna 

985 Cilmara Marques Paulon Capozzi

Domingo
06/02

929 Carlos Alberto Grispino

679 Emilia Aparecida dos Santos

Sábado
12/02

678 Vanda Aparecida de Lira Rosa Ciunti

456 Rafael Tadeu Troyano

Domingo
13/02

189 Azuir Soares

8651 Renato de Souza e Silva

Sábado
19/02

8626 Tassio David de Araujo Campos

8621 Cemi Jorge Hage Neto

Domingo
20/02

8620 José Jorge da Silva Junior

8619 André Florencio Lantmann

Sábado
26/02

8615 Bruna Alves Schlingmann

8546 Bernardo Lopes Gomes N. da Silva

Domingo
27/02

8536 Carlos Marcelo da Silva Junior

8444 Maura Marcolino

2ª feira
28/02

8368 Aline Mayara Sapeli Leal

8332 Bruno do Nascimento de Assis
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paula Mantovani Avelino, Juíza Federal Corregedora da CEUNI, em 27/01/2022, às 20:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8446000/2022

a)Proc. nº 0026179-67.2021.4.03.8001-UMIN; b)Objeto: Fornecimento de energia elétrica e pagamento da contribuição CIP/COSIP, para a futura sede do Fórum Federal de
Botucatu - exercício 2022; c)Contratada: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ; d)CNPJ:  33.050.196/0001-88; e)Valor total estimado para o fornecimento de energia
elétrica no exercício de 2022: R$ 45.960,00; f)Valor total da contribuição CIP/COSIP no exercício 2022: R$ 1.536,00; g)Fundamento Legal: Art. 24, Inc. XXII, da Lei 8.666/93;
h)Autorização: Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa; i)Ratificação: Dr. Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro.

 
Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Mitiko Higuti, Técnico Judiciário, em 27/01/2022, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA DO FORO

DESPACHO DFOR Nº 8415589/2022

 
Ciente e de acordo com os termos do Parecer NUAT 8415588, que adoto como razões de decidir.
Destarte, considerando que a remoção externa do Juiz Federal PAULO MITSURU SHIOKAWA NETO foi realizada em cumprimento a decisão judicial prolatada

para atender interesse exclusivamente pessoal do magistrado - cuidar da saúde de pessoa da família -, INDEFIRO o pagamento de ajuda de custo e indenização de transporte pessoal ao
requerente pela ausência de interesse público que, consoante entendimento jurisprudencial, justifique o pagamento das parcelas requeridas.

À UGEP/SUVT para providências.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 16:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO Nº 8418651/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUAF/SUFN

Processo SEI nº 0000615-52.2022.4.03.8001
Documento nº 8418651
 
 
 

Nos termos do Despacho SUFN 8418243 do Núcleo de Administração Funcional, autorizo o pagamento, por exercícios findos, relativo ao servidor inativo falecido
Paulo Catingueiro Silva, nos termos do encaminhamento SUIV (8416897) e nos termos do Título Declaratório de Inatividade datado de 11/09/2020 (8416288), descontados eventuais
pagamentos efetuados em decorrência do reenquadramento.

Ao NUAF, NUPA e NUCP para providências.
Publique-se. Registre-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 13:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8444719/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0061305-23.2017.4.03.8001
Documento nº 8444719
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
                         Conforme documentos SEI nº 8431704 e SEI nº 8431717, CONCEDO Licença Gestante à servidora DANIELA MIRANDA DE ABREU SOARES - RF
6323, para os períodos de 05/12/2021 a 28/12/2021, em cumprimento à Decisão DAJU 7644981 (SEI 0018981-16.2020.4.03.8000) e de 29/12/2021 a 26/06/2022, nos termos
do artigo 207 da Lei nº 8112/90, Resolução nº 700/21 do Conselho da Justiça Federal (arts. 18 a 21) e  e Resolução nº 321/2020 do Conselho Nacional de Justiça (art. 4º, §1º e art. 5º).
                         Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 8440307/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0050151-42.2016.4.03.8001
Documento nº 8440307
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8428285, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora SANDRA MARIA RABELO MORAES - RF 3366, para o período de
17/01/2022 a 24/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:25, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440325/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0015954-61.2016.4.03.8001
Documento nº 8440325
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8428286, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora GABRIELA DE AVILA LINS BRASILEIRO TAGLIETTI - RF 7598, para o
período de 17/01/2022 a 18/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:26, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440338/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0015954-61.2016.4.03.8001
Documento nº 8440338
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432252, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora GABRIELA DE AVILA LINS BRASILEIRO TAGLIETTI - RF 7598, para o
período de 19/01/2022 a 25/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:27, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440359/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0012666-08.2016.4.03.8001
Documento nº 8440359
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8428287, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ORNELLA MIHO ISHIDA TEDESCO - RF 6241, para o período de
17/01/2022 a 20/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440381/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0012700-80.2016.4.03.8001
Documento nº 8440381
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8428288, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora DENISE FERRAZ DE CAMARGO TINTORI - RF 6725, para o período de
18/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440402/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0008719-43.2016.4.03.8001
Documento nº 8440402
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8428291, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ELIANA DUTRA GABRIEL - RF 7180, para o período de 19/01/2022 a
23/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:31, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440480/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0008978-67.2018.4.03.8001
Documento nº 8440480
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432876, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor PAULO GARCIA CARDOSO - RF 2965, para o período de 16/01/2022 a
20/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440496/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0001710-59.2018.4.03.8001
Documento nº 8440496
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432878, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora FABIOLA OLIVASTRO ZAGORDO - RF 3331, para o período de
04/01/2022 a 17/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 15:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUAF/SUVT Nº 2203, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 0024584-04.2019.4.03.8001,

 
RESOLVE:
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REVOGAR, a partir de 01.02.22, a Licença para Acompanhar o Cônjuge, com exercício provisório na 93ª Zona Eleitoral de Lages, pertencente ao Tribunal

Regional Eleitoral de Santa Catarina, concedida à servidora LORENA SOARES DOS SANTOS MEDEIROS, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal da Seção Judiciária do Estado do Ceará, removida para esta Seção Judiciária pelo Concurso Nacional de Remoção, nos termos do art. 84, § 2º, da Lei nº 8.112, de
11.12.90, e Resolução nº 05, de 14.03.08, do Conselho da Justiça Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 16:36, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2211, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0001401-96.2022.4.03.8001;
e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício 2 (doc. 8426732), de 07 de janeiro de 2022, da MM. Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de São

Paulo;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  (doc. 8445552);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc. 8445552);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e

na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs. 8431232 e 8444908);
 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR a servidora ALINE KOROGLOUYAN, RF 5497, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Oficial de Gabinete

(FC-5) da 9ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, e designá-la para a função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4), da referida Vara Gabinete;
II - DISPENSAR a servidora PRISCILA CRAVEIRO GOMES LUBISCO, RF 5791, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de

Assistente de Gabinete (FC-4) da 9ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Paulo, designá-la para a função comissionada Oficial de Gabinete (FC-5), da referida Vara
Gabinete.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 16:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2209, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0001449-55.2022.4.03.8001
e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício 24 (doc. 8428190), de 16 de dezembro de 2021, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Taubaté;
CONSIDERANDO os termos do Despacho 8419681 (doc. 8428202), de 19 de janeiro de 2022, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro;
CONSIDERANDO os termos do Ofício 1 (doc. 8431263), de 21 de janeiro de 2022, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Taubaté;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  (doc. 8442886);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc. 8442886);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e

na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (doc. 8436420 e 8440418).
 

RESOLVE:

 

I - DISPENSAR a servidora ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS, RF 5527, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4) e
designá-la para a função comissionada de Supervisora da Seção de Processamentos Criminais (FC-5), da 2ª Vara Federal de Taubaté, a partir de 01/02/2022;
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II - DESIGNAR a servidora LORENA SOARES DOS SANTOS MEDEIROS, RF 7632, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para prestar serviço na 2ª Vara Federal de
Taubaté, bem como para a função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4) da referida Vara Federal, a partir de 01/02/2022.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 13:03, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 8340458/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSL

Processo SEI nº 0027435-45.2021.4.03.8001
Documento nº 8340458
 
 
 
                                

 Considerando a Informação SUSL 8340439, autorizo a INCLUSÃO da dependente ELISA RUIZ SIMÕES, no benefício do auxílio pré-escolar, filha da
servidora NATALIA REZENDE RUIZ PADILHA, RF 7599, a partir de dezembro/2021, nos termos da Resolução 04/2008 do Conselho da Justiça Federal e I.N. 38-03 do
Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.

À Seção do Pró-Social para as providências necessárias.
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 27/01/2022, às 16:59, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2213, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0001725-86.2022.4.03.8001
e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício 4 (doc. 8438705), de 24 de janeiro de 2022, da MM. Juíza Federal da 5ª Vara Federal Criminal;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  (doc. 8447478);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc. 8447478);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e

na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs. 8439890, 8439901 e 8439902).
 

RESOLVE:

 

I - DISPENSAR o servidor RAFAEL DOS REIS NAPI, RF 5642, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos de
Inquéritos (FC-5) e designá-lo para a função comissionada de Assistente I (FC-4), da 5ª Vara Federal Criminal, a partir de 01/02/2022;

II - DISPENSAR o servidor JOSÉ EDUARDO RUFFO TRUNZO, RF 7838, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente I (FC-4) e designá-lo para
a função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4), da 5ª Vara Federal Criminal, a partir de 01/02/2022;

III - DISPENSAR o servidor JEAN FRANCO DE MATOS, RF 7198, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) e designá-lo
para a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos de Inquéritos (FC-5), da 5ª Vara Federal Criminal, a partir de 01/02/2022.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 18:54, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2212, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0000469-14.2022.4.03.8000
e
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CONSIDERANDO os termos da Portaria CJF3R 504 (doc. 8444058), de 26 de janeiro de 2022, do MM. Desembargador Federal Presidente;
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc. 8446279).
 

RESOLVE:

 

DISPENSAR a servidora TERESA CRISTINA LOURENÇO, RF 3032, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5) da 10ª
Vara Federal Cível, a partir de 01/02/2022.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 18:54, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 8448523/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0016957-46.2019.4.03.8001
Documento nº 8448523
 
 
 

DECISÃO Nº 8448500/2022
INTERESSADA: JACKELINE PATRICIA GALDINO CAMPOS - RF 6943.
 
Ante o exposto, NÃO CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde, referente ao período de 27/01/2022 a 02/02/2022, à servidora JACKELINE

PATRICIA GALDINO CAMPOS, RF 6943.
Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 12:52, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8433345/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0001171-93.2018.4.03.8001
Documento nº 8433345
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8425213, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor DANIEL DE SOUZA SILVA - RF 5300, para o período de 17/01/2022 a
22/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 12:53, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8422419/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0051656-68.2016.4.03.8001
Documento nº 8422419
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8403729, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora RUTH DE SOUZA - RF 5747, para o período de 03/01/2022 a 10/01/2022, nos
termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 12:54, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440508/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS
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Processo SEI nº 0005543-22.2017.4.03.8001
Documento nº 8440508
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432880, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora AGNALDO RODRIGUES MACENA - RF 1384, para o período de
18/01/2022 a 20/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 12:55, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440515/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0001940-38.2017.4.03.8001
Documento nº 8440515
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432881, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora JOARA RODRIGUES FERREIRA - RF 8308, para o período de 17/01/2022 a
21/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 12:57, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440523/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0054820-41.2016.4.03.8001
Documento nº 8440523
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432883, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA - RF 4349, para o período de
19/01/2022 a 24/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 13:00, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440540/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0052879-56.2016.4.03.8001
Documento nº 8440540
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432884, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora DIONEIA ROCHA DA SILVA QUEIROZ - RF 5562, para o período de
10/01/2022 a 15/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 13:04, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440558/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0014413-90.2016.4.03.8001
Documento nº 8440558
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432885, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora LAURA DE SOUZA SILVA - RF 2775, para o período de 11/01/2022 a
20/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 13:22, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440583/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0010184-87.2016.4.03.8001
Documento nº 8440583
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432886, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora CRISTIANE CAMPOS TRINDADE CASTELLO BRANCO DA
SILVEIRA - RF 4151, para o período de 17/01/2022 a 21/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 13:24, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8440593/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0025320-56.2018.4.03.8001
Documento nº 8440593
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8432922, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ROGERIO VAZ VALERIO - RF 8423, para o período de 18/01/2022 a
21/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 28/01/2022, às 13:29, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2204, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0000649-27.2022.4.03.8001
e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (doc. 8397819), de 13 de janeiro de 2022, da MM. Juíza Federal das Turmas

Recursais de São Paulo;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  (doc. 8438598);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc. 8438598);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e

na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (doc. 8399123).
 

RESOLVE:
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I - DISPENSAR a servidora PATRÍCIA FARIA BARBOSA, RF 8373, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4) da 12ª
Turma Recursal, das Turmas Recursais de São Paulo;

II - DESIGNAR a servidora PRISCILA DE PAIVA COIMBRA, RF 8734, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4)
da 12ª Turma Recursal, das Turmas Recursais de São Paulo.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 19:07, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO DFOR Nº 8444735/2022

RETIFICAÇÃO do Despacho DFOR Nº 8178614, divulgado no Diário Eletrônico de 28/10/2021:

Onde se lia:

Conforme documento SEI nº 8177284, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora DANIELA MIRANDA DE ABREU SOARES - RF
6323, para o período de 17/10/2021 a 15/12/2021, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

À SUSU/NUSA para providências.

leia-se:                                                                   

Conforme documentos SEI nº 8177284, nº 8431704 e nº 8444719 CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora DANIELA MIRANDA DE
ABREU SOARES - RF 6323, para o período de 17/10/2021 a 04/12/2021, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

 
Dê-se ciência à servidora, à chefia e ao NUAF (frequência).
À SUSU/NUSA para providências.

 

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 16:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 8444753/2022

 
Conforme documento SEI nº 8428275, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora VANIA ALCANTARA DE CARVALHO - RF 8384, para

o período de 17/01/2022 a 16/04/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
À SUSU/NUSA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 16:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 8444758/2022

Conforme documento SEI nº 8432872, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JOSE HENRIQUE CASSELLI - RF 4594, para o período
de 16/01/2022 a 16/03/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

À SUSU/NUSA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 16:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 8444762/2022

Conforme documento SEI nº 8439526, CONCEDOLicença para Tratamento de Saúde à servidora FABIANA JOIA MASSINATORI - RF 7584, para o
período de 21/01/2022 a 21/03/2022, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

À SUSU/NUSA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 27/01/2022, às 16:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

NUCLEO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

PORTARIA NUAL Nº 28, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.
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O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DIEGO PAES MOREIRA, JUIZ FEDERAL COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DA
CENTRAL DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS - CEPEMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 
CONSIDERANDO o recente aumento do número de casos de COVID-19 e o grande número de internações por síndrome respiratória aguda grave;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE Nº 27, de 26 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a necessidade de preservação da saúde do

público interno e externo que utiliza os prédios e unidades da Justiça Federal e prorroga o retorno à forma presencial ordinária para a partir de 02 de março de 2022;
 
CONSIDERANDO os bons resultados obtidos com o desenvolvimento das atividades da CEPEMA de forma remota, assegurando prestação jurisdicional

ininterrupta por meio de canais eletrônicos de atendimento, o que recomenda a manutenção de um regime híbrido, contando com trabalho presencial e não presencial dos seus servidores,
nos termos do Plano de Desenvolvimento Institucional;

 
CONSIDERANDO a Ordem de Serviço nº 01/2019 - DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAL, que institui normas de regulação interna da Central de Penas e

Medidas Alternativas - CEPEMA - e dispõe que  a ela compete estruturar e manter parcerias com entidades públicas e privadas para viabilizar a execução da prestação de serviços à
comunidade.

 
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Alterar a Portaria NUAL nº 27/2021, de 06 de janeiro de 2022, apenas no que diz respeito à data de início do cumprimento das obrigações, na forma

estipulada e nos termos reproduzidos abaixo. 
 
Art. 2º: Determinar que, a partir de 02 de março de 2022, o comparecimento em juízo seja feito presencialmente, para aqueles que estejam obrigados a realizá-lo,

nos termos dos parágrafos abaixo.
Parágrafo 1°: O comparecimento em juízo deverá ser realizado nas dependências da CEPEMA, situada na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25 - Piso Esplanada -

Bela Vista/SP - CEP 01410-001.
Parágrafo 2º: o comparecimento em juízo, como ato personalíssimo, deverá ser feito pela pessoa em cumprimento de pena privativa de liberdade em regime aberto ou

semiaberto, sem substituição por penas restritivas de direito; e, ainda, nos casos de suspensão condicional do processo e acordo de não persecução penal, sempre que esta obrigação
constar dos respectivos termos de audiência;

Parágrafo 3º: as pessoas em cumprimento de penas restritivas de direito ficam dispensadas do comparecimento periódico em juízo, salvo se obrigadas por decisão
judicial expressa, expedida no respectivo processo de execução penal:

I) em caso de constar do processo de execução penal a obrigatoriedade de comparecimento em juízo, deve ser realizado pelo e-mail admsp-sumd@trf3.jus.br ou
telefones 2172-6833/6834/6835, atualizando seus dados de contato;

II) não havendo obrigatoriedade expressa ou havendo dispensa da obrigatoriedade, não será devido o comparecimento por e-mail ou telefone;
III) em todos os casos, há a obrigatoriedade de comprovação do cumprimento das penas restritivas de direito, tais como a prestação de serviços à comunidade e/ou

prestação pecuniária, nos prazos determinado pelo juízo competente, por meio do envio dos respectivos comprovantes ao e-mail admsp-sumd@trf3, nos termos do art. 3º; igualmente,
continua sendo obrigatório comunicar mudança de endereço, telefone ou e-mail.

 
Art. 3º) Determinar a retomada da obrigatoriedade da prestação de serviços à comunidade a partir de 02 de março de 2022.
Parágrafo 1º: As pessoas que têm iniciar ou retomar a prestação de serviços à comunidade deverão entrar em contato com a Seção de Serviço Social e Psicologia no

endereço eletrônico admsp-suss@trf3.jus.br ou nos telefones 2172-6833/6834/6835.
Parágrafo 2º: A prestação de serviços à comunidade por meios à distância só será validada se compatível com a natureza do serviço prestado e autorizada expressa e

previamente, após solicitação da instituição parceira, enviada ao endereço eletrônico crimin-cepema@trf3.jus.br, informando a natureza da atividade, bem como a forma pela qual
instituição pretende verificar o cumprimento da carga horária e da pessoalidade do trabalho.

 
Art. 4º Determinar que, em todos os casos, os comprovantes de cumprimento das penas e medidas alternativas, tais como comprovantes de pagamento de

prestações pecuniárias, penas de multa, relatórios de frequência da prestação de serviços à comunidade, relatórios de atividades, certidões e quaisquer documentos comprobatórios
exigidos sejam encaminhados ao endereço eletrônico admsp-sumd@trf3.jus.br, na periodicidade constante dos respectivos termos de audiência;

 
Art. 5º) Orientar que as pessoas em cumprimento de pena ou medida alternativa devem manter-se atualizadas sobre as regras vigentes, devendo consultar,

mensalmente, a página da CEPEMA na internet ou, alternativamente, informar-se por meio dos canais de telefone, e-mail ou ainda nas dependências da CEPEMA.
 
Art. 6º) Determinar que seja dada ciência, por correio eletrônico, a todas as entidades que mantêm parceria com a CEPEMA para o recebimento de prestadores de

serviço à comunidade, bem como divulgada na página da CEPEMA na internet, para conhecimento de todos os interessados.
 
Art. 7º) Determinar que seja encaminhada, para conhecimento, à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, à Presidência do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF da 3ª Região, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União, à Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional de São Paulo, bem como ao Núcleo Administrativo local para as providências necessárias para que as pessoas em questão sejam informadas do
presente na recepção do Fórum Criminal.

 

DIEGO PAES MOREIRA
Juiz Federal Coordenador-Geral Substituto da Central de Penas e Medidas Alternativas da Justiça Federal de São Paulo/SP - CEPEMA

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Diego Paes Moreira, Juiz Federal Substituto, em 27/01/2022, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS DE CONCESSIONÁRIAS

Portaria SUCT Nº 135, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000087, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SEMAE PIRACICABA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante
o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de PIRACICABA

Fiscal Titular:  GUSTAVO GECCHERLE PEREIRA, RF 1714 e CPF 097.738.698-81;

Fiscal Substituto: DENIS CORREA BARBOZA, RF 2223 e CPF 123.567.668-47.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 136, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE00086, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO (DAE BAURU), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de 2022,
ao:

FÓRUM FEDERAL de BAURU

Fiscal Titular:  DANIELA ORLANDI GALICIA, RF 2085 e CPF 132.513.138-51;

Fiscal Substituto: MARCIA AUGUSTA CARNEIRO, RF 2130 e CPF 028.408.548-05.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 137, DE 27 DE janeiro DE 2022.
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A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000088, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e ÁGUAS DE JAHU S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL DE JAÚ

Fiscal Titular:  RICARDO TRIGO PEREIRA, RF 3665 e CPF 094.205.038-01;

Fiscal Substituto: VILSON ANSELMO AGAPITO, RF 4187 e CPF 131.066.248-76.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 138, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000089, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (DAAE ARARAQUARA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO,
durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de ARARAQUARA

Fiscal Titular:  ANA PAULA DOS PASSOS DE MORAES, RF 2772 e CPF 135.293.048-08;

Fiscal Substituto: JOSÉ ANGELO SALATA TOSCANO, RF 7412 e CPF 045.111.138-90.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 139, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
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RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000090, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e o SERVIÇO MUNICIPAL  AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SEMAE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de
ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Fiscal Titular: RICARDO HENRIQUE CANNIZZA, RF 1336 e CPF 082.491.818-59;

Fiscal Substituto: LUCIANA DE AZEVEDO CARVALHO GODINHO, RF 6049 e CPF 136.427.508-26.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 140, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000091, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a COMPANHIA DE SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E RESÍDUOS DE GUARATINGUETÁ - SAEG, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de
ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL DE GUARATINGUETÁ

Fiscal Titular: MARCOS CÉSAR VIEIRA DE ABREU, RF 3140 e CPF 062.427.528-08;

Fiscal Titular:  JOSÉ ALBERTO XAVIER DE SOUZA, RF 2885 e CPF 084.952.748-17.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 141, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000174, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO (DAERP), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO,
durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

Fiscal Titular:  LIZIANE ALVES CARVALHO GUIMARÃES, RF 5987 e CPF 088.996.867-50;

Fiscal Substituta: PAULA VALERIA DE SOUZA ALVES PEREIRA, RF 2404 e CPF 248.237.498-71.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 143, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000092, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE SOROCABA), cujo objeto consiste no fornecimento de ÁGUA E ESGOTO,  durante o exercício de
2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SOROCABA 

Fiscal Titular:  VIVIANE PONSTINNICOFF DE ALMEIDA, RF 4611 e CPF 160.133.168-13;

Fiscal Substituto:  RAFAEL HIROHITO HOSOKAWA , RF 2426 e CPF 156.581.248-40.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 144, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000093, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e SAMAR - SOLUÇÕES AMBIENTAIS DE ARAÇATUBA S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de
2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de ARAÇATUBA

Fiscal Titular:  EDSON APARECIDO THEODORO FROES, RF 1944 e CPF 087.863.748-69;
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Fiscal Substituto: ANDRÉIA FIOROTO, RF 4333 e CPF 274.139.248-03.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 146, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE00094, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA CAMPINAS, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de
ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de CAMPINAS

Fiscal Titular:  SÔNIA ANA DA SILVA, RF 2586 e CPF 698.162.718-34;

Fiscal Substituto: MARIA CECÍLIA CECONELLO, RF 2039 e CPF 155.809.588-89.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 147, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000176, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (SEMAE MOGI), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o
exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de MOGI DAS CRUZES

Fiscal Titular: FABIO ALEXANDRE NETO NEVES, RF 7680 e CPF 103.057.248-86;

Fiscal Substituto:  FILOMENA SALETE RODRIGUES ASSIS, RF 4677 e CPF 031.918.178-24.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 148, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000258, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARÍLIA - DAEM, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o
exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de MARÍLIA

Fiscal Titular: RUBENS DIAS PEREIRA, RF 4256  e CPF 145.736.098-57; 

Fiscal Substituto:  MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA, RF 5974 e CPF 283.170.948-20.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 150, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000158, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO,
durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de TUPÃ

Fiscal Titular:  DOUGLAS LOPES ORTEGA, RF 7249 e CPF 033.506.089-73; 

Fiscal Substituto: CAMILA PORTELA BARRETO, RF 4543 e CPF 216.990.298-81.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Portaria SUCT Nº 151, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000095, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a BRK AMBIENTAL - MAUÁ S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de MAUÁ

Fiscal titular : MÁRCIO ALEXANDRE ANDRADE SANCHEZ, RF 6898 e CPF 194.344.048-43;

Fiscal Substituto: DOUGLAS MIRANDA, RF 6238 e CPF 297.979.028-11.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 152, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000186, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE OURINHOS (SAE OURINHOS), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E
ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de OURINHOS

Fiscal Titular:  LUCIANO KENJI TADAFARA, RF 6016 e CPF 174.411.898-10;

Fiscal Substituto: VITOR FONTES CARDOSO, RF 2024 e CPF 074.889.288-57 .

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 154, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000181, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e ÁGUAS DE ANDRADINA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao

FÓRUM FEDERAL de ANDRADINA

Fiscal Titular:  REINALDO GUEDES MATERIAL, RF 6825 e CPF 184.194.898-59;

Fiscal Substituto: VINÍCIUS SANTOS CARMO, RF 7579 e CPF 407.758.118-40.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 155, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000103, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE SÃO CARLOS), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o
exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SÃO CARLOS

Fiscal Titular: PAULO KINOUCHI, RF 6372 e CPF 156.262.918-22;

Fiscal Substituto: CLAUDINEI GARCIA DE ANDRADE, RF 5268 e CPF 297.881.098-02.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 156, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000179, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA (SAEC CATANDUVA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E
ESGOTO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL DE CATANDUVA
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Fiscal Titular: ELIZANDRA SPURIO, RF 5336 e CPF 159.363.118-99;

Fiscal Substituto: VAL EMERSON ARALDI, RF 7113 e CPF 136.982.178-64.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 157, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000102 firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO (DAE AMERICANA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO, durante o exercício
de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de AMERICANA

Fiscal Titular:  ADEMIR DONIZETE DA SILVA, RF 6659 e CPF 017.401.848-75;

Fiscal Substituto:  GILBERTO MOREIRA DE SOUZA GALVÃO JUNIOR,  RF 6400 e CPF 026.652.134-78.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 176, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir relacionados como FISCAIS dos CONTRATOS/ NOTAS DE EMPENHO, firmados entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ÁGUA E ESGOTO para
os FÓRUNS do INTERIOR e LITORAL, durante o exercício de 2022. Todos os dados pertinentes seguem discriminados:

 

FÓRUM FEDERAL de ASSIS

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000105

Fiscal Titular:  MARCIO DE OLIVEIRA FERNANDES, RF 2889 e CPF  CPF 094.577.888-00;

Fiscal Substituto: FERNANDO HENRIQUE VIDAL FRANÇA, RF 6765 e CPF 217.848.358-54.
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FÓRUM FEDERAL de AVARÉ

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000106

Fiscal Titular:  FÁBIO ALEXANDRE GRIGOLON, RF 5993 e CPF 167.287.028-30;

Fiscal Substituto: LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS, RF 5198 e CPF 120.700.868-01.

 

FÓRUM FEDERAL de  BRAGANÇA PAULISTA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000107

Fiscal Titular:  SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES, RF 2112 e CPF 075.679.618-06;

Fiscal Substituto: MÁRCIO ALEXANDRE FERRÃO, RF 2749 e CPF 187.980.838-21 .

 

FÓRUM FEDERAL de FRANCA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000108

Fiscal Titular:  GIANE MALTA DA SILVA RAVAGNANI, RF 3757 e CPF 077.685.968-46;

Fiscal Substituto: ROSÃNGELA QUIRINO DE SOUZA AMARAL, RF 4036 e CPF 056.811.198-23.

 

FÓRUM FEDERAL de ITAPEVA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000109

Fiscal Titular: ALEX BATISTA THEODORO, RF 6912 e CPF 045.795.117-60.

Fiscal Substituto: ALEX SANDRO PONTES, RF 8268 e CPF 216.908.308-16.

 

FÓRUM FEDERAL de JALES

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000110

Fiscal Titular:  MANUELA FAVA E SOUZA ROZANEZ, RF 3540 e CPF 267.987.718-74;

Fiscal Substituto: RITA DE CÁSSIA RODRIGUES FRANCISCO, RF 1869 e  CPF 095.575.418-65.

 

FÓRUM FEDERAL de LINS

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000111

Fiscal Titular:  ELIO PAULO CORADI, RF 7073 e CPF 055.465.628-03;

Fiscal Substituto: SIMONE MUKAI KOGA, RF 7668 e CPF 214.497.728-38.

 

FÓRUM FEDERAL de PRESIDENTE PRUDENTE

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000112

Fiscal Titular: JOSÉ ALESSANDRO RIBEIRO, RF 2858 e CPF 137.051.268-65;

Fiscal Substituto: APARECIDA MARCIA ACQUATI DE OLIVEIRA, RF 5925 e CPF 247.456.628-74;

 

 

FÓRUM FEDERAL de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000114

Fiscal Titular: NILLENE MARIA ALVARENGA ARAUJO, RF 2831, CPF 566.892.336-34;

Fiscal Substituto: SILVIA SATSIE IWAZAKI, RF 6712 e CPF 183.873.778-21.

 

FÓRUM FEDERAL de CARAGUATATUBA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000115

Fiscal Titular: LUIZ CESAR DE PAIVA REIS, RF 2940 e CPF 066.582.508-04;

Fiscal Substituto: ALEXANDRE ANTUNES DE MIRANDA, RF 5988 e CPF 221.630.368-20.

 

FÓRUM FEDERAL DE BOTUCATU
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NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000116

Fiscal Titular: LUIS CESAR THADEI DONATO, RF 4987 e CPF 170.495.738-92;

Fiscal Substituto: NILSON ALVES GOMES, RF 6824 e CPF 105.254.478-90.

 

FÓRUM FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

NOTAS DE EMPENHO nº 2022NE000118 

Fiscal Titular: ADONIS FERREIRA, RF 4971 e CPF 173.809.438-39;

Fiscal Substituto:  JOSÉ EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA, RF 2782 e CPF 021.440.548-60.

 

ESTACIONAMENTO do FÓRUM FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

NOTAS DE EMPENHO nº 2022NE000117  

Fiscal Titular: ADONIS FERREIRA, RF 4971 e CPF 173.809.438-39;

Fiscal Substituto:  JOSÉ EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA, RF 2782 e CPF 021.440.548-60.

 

FÓRUM FEDERAL de SÃO VICENTE

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000119

Fiscal Titular: NATANIEL ALMEIDA COSTA, RF 5975 e CPF 495.297.061-20;

Fiscal Substituto: FERNANDO DOS SANTOS SOUZA, RF 6069 e CPF 108.347.218-64.

 

FÓRUM FEDERAL de SANTOS

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000114

Fiscal Titular: MARCO ANTONIO ACHKAR, RF 1992 e CPF 040.953.388-22;

Fiscal Substituto: RICARDO DA SILVA, RF 8031 e CPF 076.845.488-32.

 

FÓRUM FEDERAL de REGISTRO

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000120

Fiscal Titular: DACIR NUNES PEREIRA, RF 612 e  CPF 044.267.058-35;

Fiscal Substituto: ALEXANDRE MOLINA, RF 8394 e CPF 151.472.008-60.

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 158, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir relacionados como FISCAIS dos CONTRATOS/ NOTAS DE EMPENHO, firmados entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA para os FÓRUNS/ UNIDADES ADMINISTRATIVAS de SÃO PAULO e GRANDE SÃO PAULO,  durante o exercício de 2022. Todos os dados pertinentes
seguem discriminados:

 

FÓRUM FEDERAL de EXECUÇÕES FISCAIS em SÃO PAULO

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000302

Fiscal Titular:  ANA LÚCIA DE CASTRO GUERINO MARANHÃO, RF 7558 e CPF 308.863.708-84;

Fiscal Substituto: MARISA DE FÁTIMA BATISTUTTI SILVESTRE, RF 1261 e CPF 104.967.678-52.

 

FÓRUM FEDERAL de OSASCO

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000308

Fiscal Titular:  TURIMÃ SERRANO SEGABINAZZI, RF 6077 e CPF 067.293.468-09;

Fiscal Substituto: JOSÉ HENRIQUE BARDI ROMANO, RF 6937 e CPF 268.876.058-05.

 

FÓRUM FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000304

Fiscal Titular: OSCAR PAULINO DOS ANJOS, RF 913 e CPF 542.256.639-49;

Fiscal Substituto: JOSÉ AMARO RAFAEL, RF 3512 e CPF 183.655.638-19.

 

FÓRUM FEDERAL CÍVEL de SÃO PAULO - PEDRO LESSA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000305

Fiscal Titular: NORMANDO PEREIRA SANTOS, RF 4006 e  CPF 013.682.788-84;

Fiscal Substituto: SILVIA FREITAS MENEZES, RF 3518 e CPF 271.287.908-29.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL de SÃO PAULO

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000303

Fiscal Substituto: RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA, RF 5444 e CPF 296.461.078-93.

Fiscal Substituto: KASSIA MARTINS DE CARVALHO, RF 8557, CPF 530.941.231-04

 

TURMAS RECURSAIS de SÃO PAULO

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000307

Fiscal Titular: DÉBORA ALVES PORTAS DOS REIS, RF 3945 e CPF 146.629.588-06;

Fiscal Substituto:  REGINA FEITOSA VASTO, RF 3277, CPF 252.974.018-60.

 

SEDE ADMINISTRATIVA PEIXOTO GOMIDE

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000310

Fiscal Titular: SOLANGE EVANGELISTA SILVA, RF 1042 e CPF 668.378.717-49; 

Fiscal Substituto: MARIA APARECIDA NO NASCIMENTO SILVA, RF 3315 e CPF 072.124.208-16.

 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO - PRÉDIO REPÚBLICA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000306

Fiscal Titular: SOLANGE  EVANGELISTA SILVA, RF 1042 e CPF 668.378.717-49;

Fiscal Substituto: MARIA APARECIDA NO NASCIMENTO SILVA, RF 3315 e CPF 072.124.208-16.

 

FÓRUM FEDERAL de MAUÁ

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000311

Fiscal titular : MÁRCIO ALEXANDRE ANDRADE SANCHEZ, RF 6898 e CPF 194.344.048-43;
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Fiscal Substituto: DOUGLAS MIRANDA, RF 6238 e CPF 297.979.028-11.

 

FÓRUM FEDERAL CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULO

Nota de Empenho nº 2022NE000301

Fiscal Titular: MARCOS DAYSON HORI, RF 5389 e CPF 151.869.508-66;

Fiscal Substituto: EDSON LUIZ PEREIRA MARQUES, RF 5040 e CPF 033.749.018-08

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 160, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000151, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO
de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SANTO ANDRÉ

Fiscal Titular:  JETRO JOSÉ BRAGA GUIMARÃES, RF 5491 e CPF 585.850.796-49;

Fiscal Substituto: OSMAR ROBERTO FARIA, RF 3586 e CPF 149.305.818-50.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 161, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/  NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000149, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:
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FÓRUM FEDERAL de RIBEIRÃO PRETO

Fiscal Titular:  LIZIANE ALVES CARVALHO GUIMARÃES, RF 5987 e CPF 088.996.867-50. 

Fiscal Substituto: PAULA VALERIA DE SOUZA ALVES PEREIRA, RF 2404 e CPF 248.237.498-71.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 162, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000156, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ (CPFL PIRATININGA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SANTOS

Fiscal Titular:  MARCO ANTONIO ACHKAR, RF 1992 e CPF 040.953.388-22;

Fiscal Substituto: RICARDO DA SILVA, RF 8031 e CPF 076.845.488-32.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 163, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000138, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022 (janeiro a julho), ao:

FÓRUM FEDERAL de FRANCA

Fiscal Titular:  GIANE MALTA DA SILVA RAVAGNANI, RF 3757 e CPF 077.685.968-46;

Fiscal Substituto: ROSÂNGELA QUIRINO DE SOUSA AMARAL, RF 4036 e CPF 056.811.198-23
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 164, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000148, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL de PIRACICABA

Fiscal Titular: GUSTAVO GECCHERLE PEREIRA,  RF 1714 e CPF 097.738.698-81;

Fiscal Substituto: DENIS CORRÊA BARBOZA, RF 2223 e CPF 123.567.668-47.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 165, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000146, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA) , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA - média tensão,  durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Fiscal Titular:  RICARDO HENRIQUE CANNIZZA, RF 1336 e CPF 082.491.818-59;

Fiscal Substituto: LUCIANA DE AZEVEDO CARVALHO GODINHO, RF 6049 e CPF 136.427.508-26

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Portaria SUCT Nº 166, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000071, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO
de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, à

UNIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE WILSON

Fiscal Titular:  SAKAE TAKINAMI, RF 5495 e CPF 261.081.308-22;

Fiscal Substituto: LEONARDO NOBUAKI ARAI, RF 5085 e CPF 114.761.288-98.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 167, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000163, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA) , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SÃO CARLOS

Fiscal Titular: PAULO KINOUCHI, RF 6372 e CPF 156.262.918-22;

Fiscal Substituto: CLAUDINEI GARCIA DE ANDRADE, RF 5268 e  CPF 297.881.098-02.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 168, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000145, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de ARARAQUARA

Fiscal Titular:  ANA PAULA DOS PASSOS DE MORAES, RF 2772 e CPF 135.293.048-08;

Fiscal Substituto: JOSÉ ANGELO SALATA TOSCANO, RF 7412 e CPF 045.111.138-90.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 170, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000143, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a  ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022 (janeiro e fevereiro), ao:

FÓRUM FEDERAL de PRESIDENTE PRUDENTE

Fiscal Titular:  JOSÉ ALESSANDRO RIBEIRO, RF 2858 e CPF 137.051.268-65;.

Fiscal Substituto:  APARECIDA MARCIA ACQUATI DE OLIVEIRA, RF 5925 e CPF 247.456.628-74.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 171, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE00065, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º
GRAU EM SÃO PAULO e a  ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022 (março a dezembro), ao:

FÓRUM FEDERAL de PRESIDENTE PRUDENTE

Fiscal Titular:  JOSÉ ALESSANDRO RIBEIRO, RF 2858 e CPF 137.051.268-65;.

Fiscal Substituto:  APARECIDA MARCIA ACQUATI DE OLIVEIRA, RF 5925 e CPF 247.456.628-74.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 172, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000141, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022 (janeiro a junho), ao:

FÓRUM FEDERAL de TUPÃ

Fiscal Titular:  DOUGLAS LOPES ORTEGA, RF 7249 e CPF 033.506.089-73;

Fiscal Substituto: CAMILA PORTELA BARRETO, RF 4543 e CPF 216.990.298-81.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 173, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE00153, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º
GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ S/A , cujo objeto consiste no fornecimento de ENERGIA ELÉTRICA - MÉDIA
TENSÃO, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SOROCABA

Fiscal Titular:  VIVIANE PONSTINNICOFF DE ALMEIDA, RF 4611 e CPF 160.133.168-13;

Fiscal Substituto:  RAFAEL HIROHITO HOSOKAWA , RF 2426 e CPF 156.581.248-40.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 174, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000139, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA
TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de GUARATINGUETÁ

Fiscal Titular: MARCOS CÉSAR VIEIRA DE ABREU, RF 3140 e CPF 062.427.528-08;

Fiscal Substituto:  JOSÉ ALBERTO XAVIER DE SOUZA, RF 2885 e CPF 084.952.748-17.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 175, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000136, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e  a  EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA
(MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de MOGI DAS CRUZES

Fiscal Titular: FABIO ALEXANDRE NETO NEVES, RF 7680 e CPF 103.057.248-86;

Fiscal Substituto:  FILOMENA SALETE RODRIGUES ASSIS, RF 4677 e CPF 031.918.178-24.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 177, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000135, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA
TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de ARAÇATUBA

Fiscal Titular:  EDSON APARECIDO THEODORO FROES, RF 1944 e CPF 087.863.748-69;

Fiscal Substituto: APARECIDO ALVES DA LUZ, RF 1858 e CPF 034.079.828-95.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 178, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000133, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA
TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de JAÚ

Fiscal Titular: RICARDO TRIGO PEREIRA, RF 3665 e CPF 094.205.038-01;

Fiscal Substituto: VILSON ANSELMO AGAPITO, RF 4187 e CPF 131.066.248-76.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 179, DE 27 DE janeiro DE 2022.
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A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000132, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a  ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022 (janeiro a junho), ao:

FÓRUM FEDERAL de BRAGANÇA PAULISTA

Fiscal Titular:  SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES, RF 2112 e CPF 075.679.618-06;

Fiscal Substituto: MÁRCIO ALEXANDRE FERRÃO, RF 2749 e CPF 187.980.838-21 .

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 180, DE 27 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000099, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA
(MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Fiscal Titular: NILLENE MARIA ALVARENGA ARAÚJO, RF 2831 e CPF 566.892.336-34;

Fiscal Substituta: SILVIA SATSIE IWAZAKI, RF 6712 e CPF 183.873.778-21.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 181, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
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RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE00098, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º
GRAU EM SÃO PAULO e a  COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO),
durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de OURINHOS

Fiscal Titular:  LUCIANO KENJI TADAFARA, RF 6016 e CPF 174.411.989-10;

Fiscal Substituto: VITOR FONTES CARDOSO, RF 2024 e CPF 074.889.288-57.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 182, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000064, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ELEKTRO REDES S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de
2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de JALES

Fiscal Titular:  MANUELA FAVA E SOUZA ROZANEZ, RF 3540 e CPF 267.987.718-74;

Fiscal Substituto: RITA DE CÁSSIA RODRIGUES FRANCISCO, RF 1869 e CPF 095.575.418-6.

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 183, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000097, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO
de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao

 

FÓRUM FEDERAL DE BARUERI

Fiscal Titular: VALTER RUIVO, RF 6626 e CPF 130.735.548-07.

Fiscal Substituto: CAMILO FELÍCIO, RF 8739 e CPF 281.100.428-99.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 184, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir relacionados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000154, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º
GRAU EM SÃO PAULO e a COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA  para
o FÓRUM FEDERAL DE SÃO VICENTE, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de SÃO VICENTE

Fiscal Titular:  NATANIEL ALMEIDA COSTA, RF 5975 e CPF 495.297.061-20;

Fiscal Substituto: FERNANDO DOS SANTOS SOUZA, RF 6069 e CPF 108.347.218-64.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 185, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000096, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA, durante o exercício de 2022 (janeiro a junho), ao:

FÓRUM FEDERAL DE CATANDUVA
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Fiscal Titular: ELIZANDRA SPURIO, RF 5336 e CPF 159.363.118-99;

Fiscal Substituto: VAL EMERSON ARALDI, RF 7113  e CPF 136.982.178-64.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 186, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE0000101, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA, durante o exercício de 2022 (julho a dezembro), ao:

FÓRUM FEDERAL DE CATANDUVA

Fiscal Titular: ELIZANDRA SPURIO, RF 5336 e CPF 159.363.118-99;

Fiscal Substituto: VAL EMERSON ARALDI, RF 7113  e CPF 136.982.178-64.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 187, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000162, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ELEKTRO REDES S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de
2022 (janeiro a maio), ao:

FÓRUM FEDERAL de SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Fiscal Titular:  ADONIS FERREIRA, RF 4971 e CPF 173.809.438-39;

Fiscal Substituto: JOSÉ EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA, RF 2782 e CPF 021.440.548-60.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 188, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000339, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ELEKTRO REDES S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de
2022 (junho a dezembro), ao:

FÓRUM FEDERAL de SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Fiscal Titular:  ADONIS FERREIRA, RF 4971 e CPF 173.809.438-39;

Fiscal Substituto: JOSÉ EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA, RF 2782 e CPF 021.440.548-60.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 189, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000353, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022 (julho a dezembro), ao:

FÓRUM FEDERAL de TUPÃ

Fiscal Titular:  DOUGLAS LOPES ORTEGA, RF 7249 e CPF 033.506.089-73;

Fiscal Substituto: CAMILA PORTELA BARRETO, RF 4543 e CPF 216.990.298-81.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Portaria SUCT Nº 190, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000067, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a  ENERGISA SUL-SUDESTE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA
ELÉTRICA (MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de ASSIS

Fiscal Titular: MARCIO DE OLIVEIRA FERNANDES, RF 2889 e CPF CPF 094.577.888-00;

Fiscal Substituto: FERNANDO HENRIQUE VIDAL FRANÇA, RF 6765 e CPF 217.848.358-54.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 191, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000160, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e a CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ  (CPFL PAULISTA), cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA (MÉDIA
TENSÃO), durante o exercício de 2022 ao:

FÓRUM FEDERAL de AMERICANA

Fiscal Titular: ADEMIR DONIZETE DA SILVA. RF 6659 e CPF 017.401.848-74;

Fiscal Substituto: GILBERTO MOREIRA DE SOUZA GALVÃO JUNIOR, RF 6400 e CPF 026.652.134-78.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 192, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,
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CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000224, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA, durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de AVARÉ

Fiscal Titular:  FABIO ALEXANDRE GRIGOLON, RF 5993 e CPF 167.287.028-30;

Fiscal Substituto: LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS, RF 5198 e CPF 120.700.688-27.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 194, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000159, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL PAULISTA) , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA, durante o
exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de MARÍLIA

Fiscal Titular: RUBENS DIAS PEREIRA, RF 4256  e CPF 145.736.098-57;

Fiscal Substituto:  MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA, RF 5974.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 195, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir relacionados como FISCAIS dos CONTRATOS/ NOTAS DE EMPENHO, firmados entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a ELEKTRO REDES S/A , cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA para os FÓRUNS a seguir relacionados, durante o exercício
de 2022. Todos os dados pertinentes seguem discriminados:

 

FÓRUM FEDERAL de ITAPEVA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000239

Fiscal Titular: ALEX BATISTA THEODORO, RF 6912 e CPF 045.795.117-60;

Fiscal Substituto: ALEX SANDRO PONTES, RF 8268 e CPF 216.908.308-16.

 

FÓRUM FEDERAL de ANDRADINA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000241

Fiscal Titular:  REINALDO GUEDES MATERIAL, RF 6825 e CPF 184.194.898-59;

Fiscal Substituto: VINICIUS SANTOS CARMO, RF 7579 e CPF 407.758.118-40.

 

ESTACIONAMENTO do FÓRUM FEDERAL de SÃO JOÃO DA BOA VISTA

NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000243

Fiscal Titular:  ADONIS FERREIRA, RF 4971 e CPF 173.809.438-39;

Fiscal Substituto: JOSÉ EDUARDO DA CUNHA TEIXEIRA, RF 2782 e CPF 021.440.548-60.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 196, DE 28 DE janeiro DE 2022.

 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS do CONTRATO/ NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000355, firmado entre a JUSTIÇA FEDERAL DE
1º GRAU EM SÃO PAULO e  a  EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de ENERGIA ELÉTRICA
(MÉDIA TENSÃO), durante o exercício de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL de MOGI DAS CRUZES (futura Sede - Rua José Wasth Rodrigues, 1500, Jardim Universo, Mogi das Cruzes/ SP )

Fiscal Titular: FABIO ALEXANDRE NETO NEVES, RF 7680 e CPF 103.057.248-86;

Fiscal Substituto:  FILOMENA SALETE RODRIGUES ASSIS, RF 4677 e CPF 031.918.178-24.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

Portaria SUCT Nº 197, DE 28 DE janeiro DE 2022.
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A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas pela
Diretoria do Foro, por meio da Portaria  DFOR/ SP nº 19, de 4 de  maio de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico (apenas matérias administrativas) nº 94, em 23 de maio de 2018 e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir discriminados como FISCAIS da NOTA DE EMPENHO nº 2022NE000168, firmada entre a JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM
SÃO PAULO e a COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO COMGÁS, cujo objeto consiste no FORNECIMENTO de GÁS NATURAL ENCANADO, durante o exercício
de 2022, ao:

FÓRUM FEDERAL CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO DE SÃO PAULO

Fiscal Titular: EDSON LUIZ PEREIRA MARQUES, RF 5040  e CPF 033.749.018-08;

Fiscal Substituto: MARCOS DAYSON HORI, RF 5389  e CPF 151.869.508-66 .

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa da SJSP, em 28/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

1ª VARA DE ARARAQUARA

PORTARIA ARAR-01V Nº 71, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Férias. Designação de Substituto(a).
 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MÁRCIO CRISTIANO EBERT, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 1ª VARA FEDERAL DE ARARAQUARA,
20ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Portaria 111/2008 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que delega competência aos Juízes Federais para a expedição de Portarias
de designação de substitutos dos servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora VANESSA MARTINS DE OLIVEIRA, RF 6638, para substituir a servidora MARCIA BARBIERI BOLDRIN, RF 5155, Supervisora da
Seção de Processamentos de Medidas Cautelares e Mandados de Segurança (FC-05), no período de 07 a 21/01/2022, em razão de férias regulamentares.

DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Cristiano Ebert, Juiz Federal Substituto, em 28/01/2022, às 09:59, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 33636312064167347179125237711252458805

 

PORTARIA ARAR-01V Nº 72, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Substituição.
 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MÁRCIO CRISTIANO EBERT, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 1ª VARA FEDERAL DE ARARAQUARA,
20ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a Portaria UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2148, de 10/01/2022, que dispensou a então ocupante da função comissionada de Oficial
de Gabinete (FC-5) da 1ª Vara Federal de Araraquara, a partir de 07/01/2022, tornando-a vaga (SEI 0024418-98.2021.4.03.8001);

CONSIDERANDO a Portaria UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2187, de 17/01/2022, que designou a servidora SILVIA MARIA DA CUNDA, RF
7110, para a função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5) da 1ª Vara Federal de Araraquara a partir de 21/01/2022 (SEI 0027062-14.2021.4.03.8001);

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora IZANA CARINA CARDOSO FERRARI, RF 4258 , para a função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), da 1ª Vara Federal de
Araraquara, nos períodos de 07/01/2022 a 17/01/2022 e de 19/01/2022 a 20/01/2022 (vacância);
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DESIGNAR a servidora TAYTHI GABRIELA DELLA TONIA TRAUTWEIN LEONI, RF 4561 , para a função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), da 1ª Vara
Federal de Araraquara, no dia 18/01/2022 (vacância);

DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Cristiano Ebert, Juiz Federal Substituto, em 28/01/2022, às 09:59, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 33636312064167347179125237711252458805

 

PORTARIA ARAR-01V Nº 73, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Compensação. Plantão Judiciário.
 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MÁRCIO CRISTIANO EBERT, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 1ª VARA FEDERAL DE ARARAQUARA,
20ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 4, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que, além de outros temas, dispõe sobre a compensação das horas
extraordinárias trabalhadas, inclusive em regime de plantão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria 111/2008 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que delega competência aos Juízes Federais para a expedição de Portarias
de designação de substitutos dos servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;

RESOLVE:

AUTORIZAR a compensação das horas extraordinárias trabalhadas em regime de Plantão pela servidora IZANA CARINA CARDOSO FERRARI, RF 4258,  no dia
18/01/2022;

AUTORIZAR a compensação das horas extraordinárias trabalhadas em regime de Plantão pelo servidor VINÍCIUS DE ALMEIDA, RF 5069, Diretor de Secretaria da 1ª Vara
Federal de Araraquara (CJ-3), nos dias 24 e 25/01/2022 e DESIGNAR a servidora TAYTHI GABRIELA DELLA TONIA TRAUTWEIN LEONI, RF 4561, para
substituí-lo nos referidos dias.

DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Cristiano Ebert, Juiz Federal Substituto, em 28/01/2022, às 09:59, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 33636312064167347179125237711252458805

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

PORTARIA ASSI-01V Nº 120, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

Altera, a pedido, os períodos de férias do exercício de 2022 de servidora da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto Cível e Criminal de Assis/SP.
O Dr. BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ, MM. Juiz Federal Titular desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto Cível e Criminal de Assis, 16ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,
 
CONSIDERANDO o pedido de alteração de período de férias formulado pela servidora CARLA MIRELLA DA SILVA INACIO HALLAI , Técnica Judiciária, RF 5866;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR, a pedido, os períodos de férias do exercício de 2022, da servidora CARLA MIRELLA DA SILVA INACIO HALLAI , Técnica Judiciária, RF 5866,
anteriormente designados para os interstícios de 14/02/2022 a 25/02/2022 (1ª parcela), 14/03/2022 a 25/03/2022 (2ª parcela) e 11/04/2022 a 16/04/2022 (3ª parcela), da seguinte
maneira:
 
1ª Parcela: 18/04/2022 a 20/04/2022 (3 dias);
 
2ª Parcela: 15/08/2022 a 19/08/2022 (5 dias); e
 
3ª Parcela: 16/11/2022 a 07/12/2022 (22 dias).
 
Art. 2º DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Santhiago Genovez, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA
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COORDENADORIA DO FORUM DE CATANDUVA

PORTARIA CATA-NUAR Nº 128, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, que preconiza ser
ininterrupta a atividade jurisdicional;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 79/2009 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a competência e atribuições dos juízes federais quando no exercício das
funções de diretor do foro das seções judiciárias e de diretor das subseções judiciárias;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as diretrizes constantes no Provimento CORE nº 01/2020, que estabelecem
as regras para o plantão judicial;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, que alterou a Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe
sobre plantão judiciário, para excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos Juízes plantonistas;
CONSIDERANDO os termos do artigo 459, § 2º, do Provimento CORE 01/2020, do E. T.R.F.3ª Região, bem como da Portaria DF 54/2012, da Justiça Federal de São Paulo,
que autorizaram a realização de plantão regional, observados os critérios legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO a prévia concordância entre os Diretores e Juízes das Subseções de São José do Rio Preto, de Jales e de Catanduva, integrantes do mesmo grupo de Subseções
Judiciárias, para a regionalização do plantão na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto-SP;
CONSIDERANDO os termos da Portaria SJRP-NUAR Nº 63, DE 19 DE janeiro DE 2022, que unificou em São José do Rio Preto/SP o plantão das Subseções de São José do
Rio Preto, de Jales e de Catanduva, em feriados e finais de semana, por prazo indeterminado, cabendo ao Diretor da Subseção de São José do Rio Preto/SP a elaboração e a
publicação de escala e plantão que contemple a participação de magistrados lotados nas três subseções;
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 322, de 1º de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, que prevê o restabelecimento das atividades jurisdicionais presenciais, a
depender das condições sanitárias e de atendimento de saúde pública;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta PRES/CORE nº 24, de 08 de outubro de 2021, que dispõe sobre as medidas complementares ao restabelecimento gradual das
atividades presenciais no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e Mato Grosso do Sul, em razão da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 25, de 06 de dezembro de 2021, que disciplina o acesso às unidades da Justiça Federal da 3ª Região em
decorrência da pandemia da COVID-19;
 
RESOLVE:
ESTABELECER a escala semanal de JUIZ DISTRIBUIDOR E PLANTONISTA e a escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO SEMANAL DOS SERVIDORES da
Subseção Judiciária de Catanduva, de acordo com as restrições estabelecidas pelas PORTARIAS CONJUNTAS PRES/CORE Nº 24/2021, 25/2021 e 27/2022, para
constar conforme segue:
 
I – Juiz Distribuidor e Plantonista, nos dias úteis:

Período Juiz

31/01 a 04/02/2022 Dr. Jatir Pietroforte Lopes Vargas

 
II – Juiz Plantonista, nos finais de semana e feriados:
Aos sábados, domingos e feriados, exceto os municipais, o Juiz Plantonista será o que estiver designado(a) de acordo com o disposto nas Portarias SJRP-NUAR da 6ª Subseção
Judiciária de São Paulo, disponível no endereço eletrônico https://www.jfsp.jus.br/sjrp.
 
III – Plantão Judiciário Semanal dos(as) Servidores(as):

Período Servidor

28/01 a 03/02/2022 Caio Machado Martins

 
IV – Plantão Judiciário Semanal dos(as) Oficiais de Justiça:

Período Servidor

28/01 a 03/02/2022 Priscila Frantska Paro

INFORMAR que, nos termos da PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE Nº 27/2022 , o plantão judiciário semanal será realizado da seguinte forma:

PLANTÃO ORDINÁRIO (fora dos horários e dias de expediente regular): matérias e hipóteses da Resolução 71/2009 do CNJ - atendimento pelo telefone institucional do
plantão, disponibilizado na internet (https://www.jfsp.jus.br/catanduva);
PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO (durante o horário de expediente): matérias, condições e hipóteses de atendimento, Resolução 322/2020 CNJ - atendimento pelo e-mail
institucional, disponibilizado na internet (https://www.jfsp.jus.br/catanduva);

CABERÁ ao Magistrado ou Servidor (a) em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado (a), comunicar à Diretoria desta Subseção, com antecedência
mínima de 01 (uma) semana, indicando o Magistrado ou Servidor (a) que o (a) substituirá.
ENVIAR, por e-mail, ao Ministério Público Federal, à Polícia Federal e à O.A.B. desta cidade de Catanduva, estas Escalas de Juiz Distribuidor e de Plantão Judiciário Semanal, para
ciência.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jatir Pietroforte Lopes Vargas, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 17:35, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287494048736059249
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Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

PORTARIA FRAN-01V Nº 57, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR THALES BRAGHINI LEÃO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA
TITULARIDADE DA 1ª VARA FEDERAL DE FRANCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO a Recomendação n. 62/2020, com alteração dada pelas Recomendações n.s 68/2020 e 78/2020, ambas do Conselho Nacional de Justiça,
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRES/CORE n. 27/2022, de 26 de janeiro 2022, a qual prorrogou o trabalho remoto dos juízes e servidores, bem assim

o retorno gradual das atividades presenciais a partir de 02.03.2022,
RESOLVE:
I - PRORROGAR a suspensão determinada apenas quanto ao item I da Portaria FRAN-01V Nº 7 (5625200), de 19 de março de 2020, até o dia 01.03.2022.
II - CIENTIFICAR as entidades públicas e privadas que mantêm parceria com esta Vara e que recebam os prestadores de serviços à comunidade.
III - ENCAMINHAR cópia da presente à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à Corregedoria Regional da 3ª Região, à Diretoria do Foro

da Seção Judiciária de São Paulo, ao Ministério Público Federal, à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Franca, bem como ao Núcleo Administrativo local para as
providências necessárias para que as pessoas em questão sejam informadas da presente na recepção do prédio.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Thales Braghini Leão, Juiz Federal Substituto, em 28/01/2022, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

PORTARIA GUAT-01V Nº 35, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

A Drª. TATIANA CARDOSO DE FREITAS, MMª. Juíza Federal da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Adjunto Civil e Criminal de Guaratinguetá - 18ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias, bem como por absoluta
necessidade de serviço,
RESOLVE:
 
1 - ALTERAR as férias da servidora MARIA LUCILA CALTABIANO BARREIROS , RF 3318, Analista Judiciária, CJ-03, da seguinte forma:
1.a) 09 a 25/02/2022 (17 dias) para 02/03/2022 a 18/03/2022 (17 dias);
 
2 - ALTERAR as férias do servidor IVAN JOSÉ SILVA, RF 3087, Analista Judiciário, FC-05, da seguinte forma:
2.a) De 07/03/2022 a 16/03/2022 (10 dias) para 28/03/2022 a 06/04/2002 (10 dias);
   b) De 01/06/2022 a 10/06/2022 (10 dias) para 20/06/2022 a 29/06/2022 (10 dias);
   c) De 20/06/2022 a 29/06/2022 (10 dias) para 19/10/2022 a 28/10/2022 (10 dias).
 
3 - ALTERAR as férias do servidor MARCELO HIDEKI DE LIMA TAKANO, RF 7793, Técnico Judiciário, FC-02, da seguinte forma:
3.a) De 11/04/2023 à 20/04/2023 para 29/05/2023 à 07/06/2023 - 10 dias;
   b) De 08/08/2023 à 15/08/2023 para 30/08/2023 à 06/09/2023 - 8 dias;
   c) De 03/11/2023 à 14/11/2023 para 03/11/2023 até 14/11/2023 - 12 dias.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Cardoso de Freitas, Juíza Federal, em 27/01/2022, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-NUAR Nº 139, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.

O Excelentíssimo Doutor Bruno César Lorencini, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 459, § 1º do Provimento COGE Nº 64, de 28 de abril de 2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 107, de 21 de agosto de
2009,

RESOLVE:
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I - APROVAR a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal para fazer constar como segue:

JUIZ(A) PLANTONISTA PERÍODO VARA
ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES 04/02 a 11/02/2022 6ª

II - O plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou o último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente subsequente, e término às 11 horas da
sexta-feira seguinte.

III - Caso o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão que estiver escalado, será
automaticamente substituído pelo Juiz escalado para o período seguinte.

IV – O plantão será remoto.

Cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, a todos os MM. Juízes desta Subseção, aos Diretores de Secretarias e Oficiais de Gabinetes.

Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009, no prazo de 5 (cinco) dias antes do plantão, cópia desta Portaria deverá ser encaminhada,
por meio eletrônico, à OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Guarulhos, ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da
União e à Delegacia de Polícia Federal do Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos - DEAIN, bem como afixada no átrio do fórum, para conhecimento.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno César Lorencini, Juiz Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, em 19/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

5ª VARA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-05V Nº 57, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

 
 

A Doutora MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA, JUÍZA FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DA JUSTIÇA FEDERAL
DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
RESOLVE:
 
INTERROMPER, por absoluta necessidade do serviço, as férias do servidor GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS, RF 4002, Analista Judiciário, no dia

25/01/2022, ficando o saldo remanescente para o período de 04/07/2022 a 08/07/2022.
 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Milenna Marjorie Fonseca da Cunha, Juíza Federal Substituta, em 27/01/2022, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

2ª VARA CÍVEL

PORTARIA SP-CI-02V Nº 68, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

O Doutor CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e, 

CONSIDERANDO o período de férias da servidora CARLA MARTINS SILVA FANHANI, RF 4869, Técnico Judiciário,

RESOLVE:

ALTERAR por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora:

De:    16 a 25/02/2022 (10 dias)

Para: 02 a 11/03/2022 (10 dias)

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio José Bovino Greggio, Juiz Federal Substituto, em 27/01/2022, às 15:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES
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DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

PORTARIA MGCR-NUAR Nº 148, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

Plantões da Central de Mandados - Oficiais de Justiça, no mês de FEVEREIRO de 2022.
 
 

A Doutora GABRIELLA CRISTINA SILVA VILELA , Juíza Federal Corregedora da Central de Mandados da Subseção de Mogi das Cruzes, 33.ª Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 79/2009 do Conselho da Justiça Federal;
CONSIDERANDO os termos dos arts. 357 a 407 do Provimento COGE nº 01/2020;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça;
 

R E S O L V E

 
I - ESTABELECER a escala dos Analista Judiciários - Executantes de Mandados para o Plantão Judiciário na Subseção de Mogi das Cruzes durante o mês de FEVEREIRO de
2022, como segue:
 
Dias 04, 05, 06, 07, 08 e 16 de fevereiro de 2022 - Jacelly de Oliveira Araújo - RF 6993;
Dias 09, 15, 25, 26, 27 e 28 de fevereiro de 2022 - Vanessa Martin Marquez Batista - RF 6997;
Dias 18, 19, 20, 21 e 22 de fevereiro de 2022 - Marcelo Ferreira Pinto - RF 7590;
Dias 01, 10, 17, 23 e 24 de fevereiro de 2022 - Nilson Roberto Nascimento Cardoso - RF 7593;
Dias 02, 03, 11, 12, 13 e 14 de fevereiro de 2022 - Valéria de Almeida Alves - RF 7876.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Gabriella Cristina Silva Vilela, Juíza Federal Corregedora da Central de Mandados de Mogi das Cruzes, em 27/01/2022, às 18:04,
conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 2599738146704504383

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO

PORTARIA OSA-JEF-SEJF Nº 134, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 
 
A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO , MM. Juíza Federal Titular da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de Osasco, 30ª Subseção
Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 101, de 10 de agosto de 2021, deste Juizado Especial Federal de Osasco, que dispõe sobre as férias dos
servidores para o ano de 2022;
 
CONSIDERANDO, ainda, o pedido de licença/afastamento para tratamento de saúde da servidora ANA KARINA SAKUIYAMA, no período de
24/01/2022 a 26/01/2022;
 
RESOLVE:
 
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço e a pedido, o período de férias da servidora ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS - RF
5834, conforme segue:
 
De:
 
1ª. Parcela: 01/02/2022 a 10/02/2022
2ª. Parcela: 18/04/2022 a 27/04/2022
3ª. Parcela: 09/01/2023 a 18/01/2023
 
Para:
 
1ª. Parcela: 01/08/2022 a 10/08/2022
2ª. Parcela: 03/11/2022 a 11/11/2022
3ª. Parcela: 09/01/2023 a 19/01/2023
 
DESIGNAR a servidora LARISSA DE ANDRADE AZAMBUJA - RF 3174, para substituir a servidora ANA KARINA SAKUIYAMA - RF 6464, no exercício
da Função Comissionada FC-05 – Oficial de Gabinete da 1ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal de Osasco, no período de 24/01/2022 a
26/01/2022, em virtude de licença/afastamento.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2022     77/105



 
Encaminhe-se cópia, por meio eletrônico, à Seção de Registro de Dados Funcionais.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Delboni Taricco, Juíza Federal, em 27/01/2022, às 16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

PORTARIA PIRA-NUAR Nº 147, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

 

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO, Juíza Federal Diretora do FÓRUM FEDERAL “MIN. MOACYR AMARAL SANTOS”, da 9ª Subseção Judiciária de
Piracicaba, SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias,

RESOLVE:

ALTERAR, devido a afastamento para tratamento de saúde (03/01/2022 a 26/01/2022), na Portaria PIRA-NUAR nº 122, de 13 de agosto de 2021, referente ao servidor
GUSTAVO GECCHERLE PEREIRA, RF 1714, a 1ª parcela de férias anteriormente marcada de 10/01 a 21/01/2022 (12 dias), exercício 2022, para o período de 31/01/2022 a
11/02/2022 (12 dias), exercício 2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Campos Pagano, Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária - Piracicaba, em 27/01/2022, às 14:55, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-NUAR Nº 172, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

O DOUTOR RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA, MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO, 2.ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09-CNJ, que dispõe sobre o regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 23, de 08 de março de 2018, da Diretoria da Subseção Judiciária Federal de Ribeirão Preto;

RESOLVE:

I – ESTABELECER a escala do plantão judiciário semanal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, para o período que segue:

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MM. JUIZ

04.02.2022 a 11.02.2022 4.ª Vara Federal Dr. Augusto Martinez Perez

II - O plantão terá início às 19h00 da sexta-feira ou último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extraexpediente subsequente, até às 11h00 da sexta-feira ou último dia
útil seguinte;

III- Nos finais de semana e feriados o plantão presencial será realizado no horário das 9h00 às 12h00;

IV - O juiz plantonista fará o plantão presencial, em regra, com a vara a que pertence.

V - Se o juiz plantonista, por motivo de emergência, constatados nos 5 (cinco) dias úteis que antecedem o período, não puder comparecer ao plantão ao qual estiver designado, deverá ser
substituído pelo primeiro juiz interessado, da sequência da escala, para realizar o plantão emergencial, sem prejuízo do período já designado, procedendo-se a compensação posterior do
plantão adicional realizado. Não haverá, assim, qualquer modificação da escala do plantão original;

VI - Visando abreviar o tempo de acesso aos processos pelo magistrado plantonista, caberá a cada vara o ônus de verificar os feitos que possam ensejar perecimento de direito ou pedidos
de colocação em liberdade e assim enviá-los previamente à vara responsável pela realização do plantão no final de semana, bem como retirá-los de volta após o término do respectivo
período.

VII - As comunicações eletrônicas, acerca do plantão judiciário, deverão ser realizadas utilizando-se o endereço eletrônico ribeir-plantao@trf3.jus.br, salvo se houver determinação em
sentido diverso pelo juiz plantonista, nas situações em que a referida utilização não seja recomendada.

VIII- Cópia desta Portaria será encaminhada à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, à OAB, à AASP, ao MPF, à DPU e ao DPF.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gonçalves de Castro China, Juiz Federal, em 15/12/2021, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

PORTARIA TAUB-JEF-SEJF Nº 96, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

A MMª. JUIZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE TAUBATÉ - SP, DRA. CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal
de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como
os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade funcional.
 
CONSIDERANDO que a servidora Flávia Maria Lima Manfrini Pires - RF 6654, Analista Judiciário, Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC-05),
encontra-se em gozo de férias no período de 24/01/2022 a 28/01/2022;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar  a servidora Delyana Vidigal- RF 7416, Analista Judiciário, para substituir a servidora Flávia Maria Lima Manfrini Pires - RF 6654, na função comissionada por ela
ocupada, no período de 24/01/2022 a 28/01/2022, sem prejuízo de suas atribuições;
 
Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina Fonseca Jório, Juíza Federal, em 27/01/2022, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PORTARIA SJRP-04V Nº 33, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

 
O DOUTOR DASSER LETTIÉRE JÚNIOR, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 4ª VARA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
 
CONSIDERANDO que a servidora MARA LUCIA MONTEIRO DE MORAES, RF 2794, Técnico Judiciário, NI, Supervisora da Seção de

Processamentos Criminais Diversos, esteve em gozo de férias regulamentares no período de 16/11/2021 a 03/12/2021:
 
R E S O L V E:
 
DESIGNAR o servidor MANOEL GERALDO, RF 2442, Técnico Judiciário, NI, para substituir referida servidora no período de 16/11/2021 a 03/12/2021.
 

 
CONSIDERANDO que a servidora SILVANA NEVES, RF 4986, Analista Judiciário, NS, Supervisora da Seção de Mandados de Segurança e Medidas

Cautelares, esteve em gozo de férias regulamentares no período de 09/12/2021 a 17/12/2021 e no período de 17/01/2022 a 26/01/2022:
 
 
R E S O L V E:
 
 
DESIGNAR a servidora FABIANA ZANIN MOREIRA, RF 5096, Técnico Judiciário, NI, para substituir a referida servidora no período de 09/12/2021 a

17/12/2021 e;
 
DESIGNAR o servidor MANOEL GERALDO, RF 2442, Técnico Judiciário, N, para substituir referida servidora no período de 17/01/2022 a 20/01/2022 e;
 
DESIGNAR a servidora KELY MARIA SAKAMOTO PAROLIM, RF 4420, Analista Judiciário, NS, para substituir referida servidora no período de

21/01/2022 a 26/01/2022.
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CONSIDERANDO que a servidora JULIANE YASSUE PIVOTTO, RF 6191, Analista Judiciário, NS, Oficial de Gabinete, esteve em gozo de férias
regulamentares no período de 10/01/2022 a 18/01/2022:

 
R E S O L V E:
 
DESIGNAR a servidora KELY MARIA SAKAMOTO PAROLIM, RF 4420, Analista Judiciário, NS, para substituir referida servidora no período de

10/01/2022 a 18/01/2022.
 
 
CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ CELSO BOATTO, RF 4026, Analista Judiciário, NS, Supervisor da Seção de Processamentos Diversos, esteve no

dia 07/12/2021 compensando as horas trabalhadas em plantão judiciário, bem como esteve em gozo de férias regulamentares no período de 10/01/2022 a 20/01/2022:
 
R E S O L V E:
 
DESIGNAR a servidora CELINA YASSUE NISHIMOTO ASSAKAWA, RF 5298, Técnico Judiciário NI, para substituir referido servidor nos períodos de

07/12/2021 e 10/01/2022 a 20/01/2022.
 
 
CONSIDERANDO que o servidor JOSÉ LUIZ TONETI, RF 2656, Analista Judiciário, NS, Supervisor da Seção de Processamentos Ordinários, esteve em

gozo de férias no período de 17/01/2022 a 28/01/2022:
 
R E S O L V E:
 
DESIGNAR a servidora FABIANA ZANIN MOREIRA, RF 5096, Técnico Judiciário, NI, para substituir referido servidor nos dias 17 e 18 de janeiro de 2022

e;
 
DESIGNAR a servidora KELY MARIA SAKAMOTO PAROLIM, RF 4420, Analista Judiciário, NS, para substituir referido servidor nos dias 19 e 20 de

janeiro de 2022 e;
 
DESIGNAR a servidora CELINA YASSUE NISHIMOTO ASSAKAWA, RF n°5298, Técnico Judiciário, NI, para substituir referido servidor no período de

21/01/2022 a 28/01/2022.
 

 

 

 

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Dasser Lettiére Júnior, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 18:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-03V Nº 68, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares,

 
RESOLVE:
 
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a 1ª parcela das férias da servidora MARCIA ELIZA DELGADO ALMEIDA - RF 7635 , cujo gozo se

encontrava fixado para o período de 17/02/2022 a 25/02/2022, ficando sua fruição para gozo oportuno.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Renato Barth Pires, Juiz Federal, em 28/01/2022, às 12:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA
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DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

PORTARIA SORO-SUMA Nº 54, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DO FÓRUM FEDERAL DE SOROCABA, 10ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos do artigo 373, VIII, do Provimento nº 01, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região-CORE;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Conjunta n.º 2, de 12/02/2014;

 

RESOLVE:

 

ESTABELECER a escala de plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, abaixo relacionados, para prestarem serviços durante o mês de FEVEREIRO de 2021, conforme
segue:

Dia OFICIAL PLANTONISTA Dia OFICIAL PLANTONISTA

01 Benedita Araci Ferreira Rocha (dia útil) 16 Dulce Vilela Vasconi Szikora (dia útil)

02 Breno Costa Bathaus (dia útil) 17 Luiz Antonio Silva (dia útil)

03 Nelson Escher (dia útil) 18 Marcela Ximenes Vieira dos Santos (dia útil)

04 Luiz Antonio Silva (dia útil) 19 Marcela Ximenes Vieira dos Santos (sábado)

05 Dulce Vilela Vasconi Szikora (sábado) 20 Marcela Ximenes Vieira dos Santos(domingo)

06 Dulce Vilela Vasconi Szikora (domingo) 21 Paola Michele Casagrande Marchi (dia útil)

07 Marcela Ximenes Vieira dos Santos (dia útil) 22 Renata Callas (dia útil)

08 Paola Michele Casagrande Marchi (dia útil) 23 Tatiane Cristina B. Pereira Gomez (dia útil)

09 Renata Callas (dia útil) 24 Ailton Ignácio dos Santos Souza (dia útil)

10 Tatiane Cristina B. Pereira Gomez (dia útil) 25 Benedita Araci Ferreira Rocha (dia útil)

11 Ailton Ignácio dos Santos Souza (dia útil) 26 Marcela Ximenes Vieira dos Santos (sábado)

12 Luiz Antonio Silva (sábado) 27 Marcela Ximenes Vieira dos Santos (domingo)

13 Luiz Antonio Silva (domingo) 28 Marcela Ximenes Vieira dos Santos (feriado)

14 Benedita Araci Ferreira Rocha (dia útil)   

15 Breno Costa Bathaus (dia útil)   

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alves Tavares , Juiz Federal, em 28/01/2022, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SORO-SUMA Nº 55, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DO FÓRUM FEDERAL DE
SOROCABA, 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias,

 

RESOLVE:

 

INCLUIR na escala de férias para o ano de 2022, por necessidade de serviço, a servidora lotada na SEÇÃO DE CONTROLE DE MANDADOS DE SOROCABA - SORO-
SUMA, como segue:

 

3042 MARCELA XIMENES VIEIRA DOS SANTOS

1a.Parcela: 07/03/2022 a 05/04/2022 (30 dias)

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )

Antecipação da gratificação natalina: ( S )
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ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias constante na Portaria nº 42/2021, da servidora ANA MARIA ALQUATI, RF 5212, referente ao exercício de
2021 e aprovado para o período de 03/03/2022 a 31/03/2022 (29 dias), para fruição no período de 14/02/2022 a 14/03/2022 (29 dias).

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alves Tavares , Juiz Federal, em 28/01/2022, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

PORTARIA TAUB-01V Nº 32, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

 

A Doutora MARISA VASCONCELOS, Juíza Federal da Primeira Vara da 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 6.º da Resolução n.º 71, do Conselho Nacional de Justiça e dos artigos 441 e seguintes do Provimento CORE n.º 01/2020

RESOLVE :

Art. 1.º Retificar a Portaria  28/2021 deste Juízo Federal para que conste da seguinte forma:

"Designar os servidores abaixo relacionados para que permaneçam à disposição desta 21ª Subseção Judiciária no períodos abaixo relacionados.

Das 09h00 do dia 14/01 às 09h00 do dia 21/01/2022 - Renata Caetano Moreira

Das 09h00 do dia 04/02 às 9h00 do dia 11/02/2022 - Maria Cristina Pires Arantes
Ubertini

Das 09h00 do dia 25/02 às 9h00 do dia 04/03/2022 - Renata Baptista Coelho

Das 09h00 do dia 18/03 às 9h00 do dia 25/03/2022 – Rubens Mascio Junior

Das 09h00 do dia 08/04 às 9h00 do dia 15/04/2022 - Vanessa Pomar Barretti

Das 09h00 do dia 29/04 às 9h00 do dia 06/05/2022 – Ana Rosa Azevedo Zanetti
Marques Carneiro

Das 09h00 do dia 20/05 às 9h00 do dia 27/05/2022 - Ana Maria Nunes de Araújo Manai

Das 09h00 do dia 10/06 às 9h00 do dia 17/06/2022 - Andrea da Silva

Das 09h00 do dia 01/07 às 9h00 do dia 08/07/2022 - Antonio Peixoto da Silva

Das 09h00 do dia 22/07 às 9h00 do dia 29/07/2022 - Janete Bispo Garcia

Das 09h00 do dia 12/08 às 9h00 do dia 19/08/2022 - Maria Gessi de Souza Lima

Das 09h00 do dia 02/09 às 9h00 do dia 09/09/2022 - Maria Cristina Pires Arantes
Ubertini

Das 09h00 do dia 23/09 às 9h00 do dia 30/09/2022 - Renata Baptista Coelho

Das 09h00 do dia 14/10 às 9h00 do dia 21/10/2022 - Joseni Maria Mello Catellan

Das 09h00 do dia 04/11 às 9h00 do dia 11/11/2022 - Renata Caetano Moreira

Das 09h00 do dia 25/11 às 9h00 do dia 02/12/2022 - Rubens Mascio Junior

Das 09h00 do dia 16/12 às 9h00 do dia 20/12/2022 - Vanessa Pomar Barretti

Art. 2.º DETERMINAR que os servidores acima referidos permaneçam de prontidão para atendimento aos casos de urgência, durante o horário de plantão (das 19h00 às 9h00 do dia
subsequente, durante os dias em que há expediente forense – dias úteis; e das 9h00 às 12h00, nos dias de sábado, domingo e feriados
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marisa Vasconcelos, Juíza Federal, em 27/01/2022, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

EDITAL Nº 1/2022 - TAUB-01V

 

Termo de Alistamento de Jurados
A DOUTORA MARISA VASCONCELOS, MM.ª JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE TAUBATÉ, 21ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de alistamento anual de trezentos a setecentos jurados, escolhidos por conhecimento pessoal ou informação fidedigna, a teor do
que dispõe o artigo 425, caput, do Código de Processo Penal,

RESOLVE
ALISTAR os cidadãos a seguir relacionados, os quais deverão servir durante o ano de 2022, na Justiça Federal de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, em seu Tribunal do Júri.

NOME PROFISSÃO

1 ABNER DA SILVA REIS PROGRAMADOR DE
COMPUTADOR

2 ADILSON DE LIMA BESERRA INDUSTRIÁRIO

3 ADONAI DOS SANTOS SOARES JUNIOR JUIZ DE PAZ

4 ADRIANA TEIXEIRA DO AMARAL SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

5 ADRIANO DE CALAIS COSTA INDUSTRIÁRIO

6 ADRIANO MARCON LIMA AUXILIAR PRODUÇÃO

7 AGENI ALVES DE OLIVEIRA ABITANTE SERVIDOR PÚBLICO CIVIL
APOSENTADO

8 ALDETE BUCHLER ZORRON SERVIDOR PÚBLICO CIVIL
APOSENTADO

9 ALESSANDRO FELIPE PEREIRA DA COSTA OUTROS

10 ALESSANDRO MONTEIRO FLORENCE DE
OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

11 ALEX DE JESUS DOS SANTOS OUTROS

12 ALICE CASTRO DE JESUS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

13 ALINE LIMA TAVARES PSICÓLOGO

14 ALINE SANTOS RIBEIRO GUEDES GERENTE

15 ALLISSON GUSTAVO PETERSEN DOS
SANTOS

ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

16 AMANDA CUNHA PELLEGRINI MAIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

17 AMANDA TERESA SIERRA DE ALMEIDA
CUNHA

ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

18 ANA CLAUDIA NALDI MENDES AUXILIAR TÉCNICO
ELETRÔNICO

19 ANA MARIA CORREA DE ASSIS EMPREGADO DOMÉSTICO
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20 ANA PAULA DA CRUZ DE CASTRO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

21 ANA QUEZIA PINTO FROTA VIGIA

22 ANDERSON AUGUSTO DE MOURA SANTOS EMPRESÁRIO

23 ANDERSON BRAZ ALVES DE SIQUEIRA OPERADOR DE CÂMERA

24 ANDERSON LIBANORI SUMMA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

25 ANDRE LUIS FEITEIRO GONÇALVES ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

26 ANDRE LUIS FEITEIRO GONGALVES ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

27 ANDRE LUIZ DA SILVA JUNIOR ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEM

28 ANDRÉ LUIZ GONÇALVES PRIMO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

29 ANDREA DE CASTILHO PEREIRA NUNES
OLIVEIRA

PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

30 ANDREIA ALVES DE LIMA SANTOS LEITE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

31 ANDREZA DE CAMPOS CSUKA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

32 ANTONIA MARA SIERRA DE ALMEIDA
CUNHA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

33 ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS OUTROS

34 ANTONIO RAUF ALVES FERREIRA DI CARLI
MEIRELES PEDAGOGO

35 ARALDO LOPES JUNIOR ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

36 ARIEL YOHANA RAMOS ABUD ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

37 ARIMILSY IRINEU DE CARVALHO INDUSTRIÁRIO

38 ARMANDO GOBBO FILHO METALÚRGICO

39 BENEDITO ANTONIO RIBEIRO GUIMARAES APOSENTADO

40 BENEDITO PEREIRA LOBATO APOSENTADO (EXCETO
SERVIDOR PÚBLICO)

41 BIANCA MENDES DE MAGALHÃES OUTROS

42 BLEID RAMOS DE PAULA APRESENTADOR

43 BORIS BORISOVICH TARASOFF PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

44 BRUNA VIANA DOS SANTOS SOARES PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

45 BRUNO BOTTAN PRADO DE BARROS METALÚRGICO
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46 BRUNO CESAR GAMBIM MECÂNICO DE MANUTENÇÃO

47 BRUNO LOPES BARREIRA DA CUNHA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

48 BRUNO TADEU VASCONCELOS VAILLANT COMERCIANTE

49 CAMILA CRISTINA VALADARES TCHMOLA ASSISTENTE DE PRODUÇÃO

50 CAMILE GIOVANELLI ROMANATTO PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

51 CARLINO TOBIAS PEREIRA OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

52 CARLOS ALFREDO GUTIERREZ AUXILIAR DE INJETORA

53 CARLOS AUGUSTO VIEIRA SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA

54 CARLOS JOSE AURELIANO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

55 CASSIA GIOVANA BORGES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

56 CELSO ABUD METALÚRGICO

57 CELSO FUKUOKA FUNILEIRO

58 CELSO RICARDO DA SILVA TRABALHADOR RURAL

59 CELSO VASCONCELLOS DONZELLINI INSP. ANÁLISE DE QUALIDADE
DO PRODUTO

60 CINDY MARCELE DE TOLEDO ESCRITURÁRIO

61 CLAUDINEI SAIORON BERNARDO OUTROS

62 CLAUDINEIA AMERICO ROCHA VENDEDOR DE COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADO

63 CLAUDIO LUIZ ARANTES PEREIRA PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR

64 CRISLAYNE ALVES FERREIRA DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

65 CRISTIANO DOS SANTOS BUCHOLZ EDITOR

66 CRISTINA MADALENA SIMÕES DA SILVA SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO

67 DAILY DE OLIVEIRA MASTER

68 DAIVID CELSO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

69 DALVA DOS SANTOS RIBEIRO DONA DE CASA

70 DANIEL VIANA RIBEIRO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

71 DANIELE DUARTE DE SOUZA LIMA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
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72 DANILA TOLEDO DOS SANTOS INDUSTRIÁRIO

73 DANILO DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

74 DAYANE DA SILVA PERES DONA DE CASA

75 DEBORA VANZELLA LOPES SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

76 DECIO DE PAULA BARROS DESENHISTA

77 DENIS ANTONIO SILVA MACHADO SANTOS JORNALISTA E REDATOR

78 DENIS MARTINS MACIEL OUTROS

79 DEVALCIR DOS ANJOS MARQUES CABELEIREIRO E BARBEIRO

80 DIANA APARECIDA ROCHA DO CARMO TRABALHADOR DOS SERVIÇOS
DE CONTABILIDADE

81 DIEGO FRANCISCO DA SILVA FAUSTINO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

82 DIMAS MONTEIRO ROQUE ENCARREGADO MANUTENÇÃO

83 DIRAELSON DIAS DE ARAUJO PREPARADOR DE CARROCERIAS

84 EBERSON DE SIQUEIRA BERNARDO TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

85 EDER APARECIDO VICENTE RODRIGUES DA
SILVA EMPRESÁRIO

86 EDIVALDO CHIRELLI METALÚRGICO

87 EDMILSON CRISTIAN BARRETO SIQUEIRA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

88 EDNA VIANA SANTOS OUTROS

89 EDSON CHICARELLI METALÚRGICO

90 ELIANA MARIA DOS SANTOS FAOU SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

91 ELIANE ROMAO DE CASTRO OLIVEIRA EMPREGADO DOMÉSTICO

92 ELIAS SILVA DA CONCEIÇÃO OUTROS

93 ELLEN VERONICA CARVALHO OUTROS

94 ELY DE CASTRO TEIXEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

95 EMERSON ROBERTO DE MORAIS SUPERVISOR, INSPETOR E
AGENTE DE COMPRA

96 ERIC SOARES DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

97 ERICA MAGALHÃES MOREIRA OUTROS

98 ERICA SANTOS PAES ADVOGADO
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99 ERICK SOARES DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEM

100 EUTALIA ELIZABETH GONÇALVES FLORES DIRETOR DE ESTABELECIMENTO
DE ENSINO

101 EVELYN FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA ASSISTENTE DE ATENDIMENTO

102 EVERTON DOS SANTOS SILVA VIGILANTE

103 FABIO DA SILVA PEREIRA ADMINISTRADOR

104 FABIO WAGNER SANTOS TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

105 FABRICIO DA SILVA LIJANSKI ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

106 FABRICIO RENO CAOVILA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

107 FLAVIANA DE OLIVEIRA SILVA ASSISTENTE SOCIAL

108
FRANCIELLE CONCEIÇAO MONTEIRO DA
SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA,

ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

109 FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA SILVA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

110 GABRIEL ANDRADE FERREIRA MEMBRO DAS FORÇAS
ARMADAS

111 GABRIEL AUGUSTO ROSSI DE LIMA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

112 GABRIEL MARIANO DA SILVA FRENTISTA

113 GERALDINO NOGUEIRA TRABALHADOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL

114 GIOVANNA LUIZA INACIO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

115 GIULIA CRISTINE DA SILVA GUSMAO - ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

116 GIULIANNA SALVATTO - ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

117 GLAUCIANA VERAS DOS SANTOS CABELEIREIRO E BARBEIRO

118 GUERNUTE LEMES JUNIOR OUTROS

119 HELCIO CARVALHO DOS SANTOS TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

120 HERNANI DE OLIVEIRA LOBATO PREPARADOR DE CARROCERIAS

121 HEVANDRO VAZ RICARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

122 IRINEIA CLELIA RODRIGUES DE FARIA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS

123 IRINEU FERREIRA POMPEO PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
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124 ISABELLA MARIA CAMPOS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

125 ISABELLA PEIXOTO MEDEIROS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

126 IVAN CASSIO DE FARIA MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE COLETIVO

127 IVONE LINA DE SOUZA PEDAGOGO

128 JAINE PEDROSO VIANI ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

129 JAURO REIS DE MIRANDA ARAUJO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO

130 JEAN LUC LUCIEN SERGE SIRE TÉCNICO EM INFORMÁTICA

131 JEAN PIERRE DOS SANTOS MONTADOR DE PRODUÇÃO

132 JEANE LAMBERT BARBOSA PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

133 JEFERSON FERREIRA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

134 JEFFERSON JANIO ARAUJO LINHARES DE
BRITO

ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

135 JENNIFER GALVAO CEZAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

136 JOANA D'ARCH PANIZIO BARBOSA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

137 JOAO VITOR PRESOTO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

138 JOAQUIM APARECIDO DA SILVA AGENTE POSTAL

139 JOBAIR GOBBO MILITAR REFORMADO

140 JOSE AUGUSTO MATTOS BERLINCK PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR

141 JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS VIGILANTE

142 JOSÉ HENRIQUE VERGNIANINII ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

143 JOSE MACHADO MEMBRO DAS FORÇAS
ARMADAS

144 JOSE NATALINO VITOR APOSENTADO

145 JOSE ROBERTO CAMARGO DE GOUVEA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

146 JOSE SANTOS SANTANA POLICIAL MILITAR

147 JOSE TADEU PINEDA MOTORISTA PARTICULAR

148 JOSIANE MICHELE DIAS DE OLIVEIRA ESTUDANTES, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIOS E ASSEMELHADOS.

149 JOVINIANO COSTA DOS SANTOS REPARADOR DE VEICULOS
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150 JUNIOR CESAR DE ASSIS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

151 JUSSARA DOS SANTOS GOMES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

152 KAIQUE DIAS FERREIRA DE SOUSA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

153 KARINE APARECIDA DA SILVA OUTROS

154 KARINE SAMPAIO DIAS PEREIRA PUBLICITÁRIO

155 KELLY ADRIANA DE FARIA VIEIRA ESTETICISTA

156 KETINY CAROLINE RIBEIRO DONA DE CASA

157 LAIS DE MOURA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

158 LAOR DONIZETI SALVIATO MEMBRO DAS FORÇAS
ARMADAS

159 LARISSA DE BARROS CARVALHO PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

160 LARISSA DE FREITAS DOS ANJOS GAIA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

161 LAURA COSTA DOS SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

162 LAURA VIVIAN CAPELETE ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

163 LAURA VIVIAN CAPELETE  

164 LEANDRO MATHEUS DE ALMEIDA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

165 LEANDRO RODRIGO DA COSTA DE SOUSA ANALISTA DE SISTEMAS

166 LEONARDO DA SILVA SIMPLICIO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

167 LEONARDO JOSE DA SILVA OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

168 LERIANA DE ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

169 LETÍCIA APARECIDA SIMÕES ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

170 LIDIANE APARECIDA DA COSTA GAMBIM
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

 

171 LIGIA ANDREA ENANDE MUNHOZ SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

172 LILIAN POLICIANO PRIMO PHILIPOSKI
AGNER SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

173 LISLIÉ DE MORAIS SOUZA SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO

174 LORENZO GAMBERINI NEVES OUTROS
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175 LUCAS RAFAEL RUIZ DE SIQUEIRA OUTROS

176 LUCAS SOUTO DO NASCIMENTO OUTROS

177 LUCAS TOMAZ BRAGA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

178 LUCAS TORINO DE FARIA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

179 LUCELIA APARECIDA LOPES EMPREGADO DOMÉSTICO

180 LUCIANA CONCEIÇÃO DA SILVA CONTADOR

181 LUCIANA DOS SANTOS MACHADO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

182 LUCIANA MARIA DOS SANTOS CORREIA PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

183 LUCIMARA APARECIDA VALENTE SILVA
PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

184 LUCINEIA PIRES DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

185 LUIS FABIANO DE ANDRADE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

186 LUIS FERNANDO CURSINO JUNIOR ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

187 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE

188 LUIZ CARLOS DELAFIORI METALÚRGICO

189 LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA PELOGGIA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

190 LUIZ RICARDO ROCHA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

191 LUIZ SERGIO ALMEIDA COUTO APOSENTADO

192 MAIUZA APARECIDA DOS SANTOS ADVOGADO

193 MARCELO HENRIQUE DA SILVA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

194 MARCELO HENRIQUE PEREIRA PORTEIRO DE EDIFÍCIO,
ASCENSORISTA, GAR

195 MARCELO MIRANDA GALEAS TINEO MOTORISTA CONFERENTE

196 MARCELO WILLIAN DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

197 MARCIO ROBERTO TAVARES SERRA JUNIOR MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE COLETIVO

198 MARCO ANTONIO COUTINHO TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

199 MARCO ANTONIO GOMES MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE COLETIVO
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200 MARCOS GEIA JUNIOR PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

201 MARCOS JUNIO PEREIRA DOS SANTOS POLICIAL MILITAR

202 MARIA ALICE GOULART LOUZADA PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

203 MARIA CÉLIA SEBASTIANY LOPES OUTROS

204 MARIA CRISTINA DA SILVA REIS SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

205 MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA
DELMONDES OUTROS

206 MARIA DE FATIMA TEIXEIRA VENDEDOR DE COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADO

207 MARIA DO CARMO OLESKO ATENDENTE GERAL

208 MARIA ISRAEL PIRES DA SILVA DONA DE CASA

209 MARIA JAQUELINE DE ALVARENGA PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

210 MARIA LUCIA FÁVARO JOBRAM SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

211 MARIA MAGALI DE OLIVEIRA LEMES DONA DE CASA

212 MARIA NEUSA DOS SANTOS VENDEDOR DE COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADO

213 MARIA PENHA DO NASCIMENTO MOTORISTA PARTICULAR

214 MARIAH CARNEIRO BASTOS VAZ DE
CAMPOS CHEFE DE DIVISÃO

215 MARIANA ZAMONÉR ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

216 MARILDA RODRIGUES DOS SANTOS DONA DE CASA

217 MARISSOL APARECIDA DE SANTANA TRABALHADOR DOS SERVIÇOS
DE CONTABILIDA

218 MARLETE ANDREA DA SILVA CARVALHO
MAMEDE

TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS

219 MARLON JOHN CONSTANTINI TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

220 MATHEUS AUGUSTO ALVES FERREIRA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

221 MATHEUS MARTINS VIEIRA RIBEIRO ADVOGADO

222 MAURO CELSO RODRIGUES COMERCIANTE

223 MAYARA PANUNTO PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

224 MELISSA SABRINA SALGADO DE MELO COORDENADORA DE
ASSISTENTE
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225 MICHELE IDA CICILIATO INDUSTRIÁRIO

226 MICHELE MEIRE ROCHALO Aux. Envelopamento

227 MILENA TEIXEIRA COELHO BERTON GERENTE

228 MILTON CESAR DE OLIVEIRA ESCULTOR E PINTOR

229 MIRIAM LESSA JUNQUEIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

230 MIRIAN BRITO VERONICA ATENDIMENTO

231 MURILLO LUCINDO BETTIN DA CRUZ ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

232 NAIR PEREIRA COELHO EMPREGADO DOMÉSTICO

233 NARCISA ALVES GONCALVES DE TOLEDO OUTROS

234 NATHALIA KELLY FIGUEIREDO DOS
SANTOS FOTÓGRAFO E ASSEMELHADOS

235 NELSON MOREIRA CAMPOS SERVIDOR PÚBLICO CIVIL
APOSENTADO

236 NICOLAS LERIONE NUNES DA SILVA
NASCIMENTO OUTROS

237 NICOLLE CRISTINE SILVA FERREIRA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

238 NILSE FERREIRA DO NASCIMENTO ALMOXARIFE

239 OSVALDO JOSE PIRES DE SOUZA VENDEDOR DE COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADO

240 PATRICIA FRANCISCA VERA RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

241 PATRICIA MARA BARBOSA DONA DE CASA

242 PAULO CESAR DA SILVA OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

243 PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

244 PAULO HENRIQUE RODRIGUES DOS
SANTOS

ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

245 PAULO HENRIQUE SOARES CANDIDO OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

246 PAULO ROBERTO ALVES PINTO FERREIRA PROFESSOR E INSTRUTOR DE
FORMAÇÃO

247 PEDRO CAUAN HIGUCHI NAGAHASHI ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

248 RAFAEL BERNARDES CERQUEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

249 RAFAEL DE OLIVEIRA SOUZA
TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO
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250 RAFAEL SILVA REIS DA CONCEIÇÃO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

251 RAFAEL VITOR LEMES DOS SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

252 RAFAELA APARECIDA DE MORAES COZINHEIRO

253 RAIMUNDO FAGNER BITTENCOURT SILVA MEMBRO DAS FORÇAS
ARMADAS

254 REINALDO ISRAEL OUTROS

255 RENATO GALVÃO DE OLIVEIRA SANTOS VENDEDOR DE COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADO

256 ROBERTA MARA COELHO MOURA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

257 ROBERTHA LUCY HIDALGO CUNHA
RODRIGUES

PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR

258 ROBISON FARIA DA SILVA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

259 ROBSON FRANCISCO FERNANDES
BENJAMIM

VENDEDOR DE COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADO

260 RODRIGO FERNANDES DOMINONI OPERADOR DE MAQUINA

261 RODRIGO SILVA NEVES MEMBRO DAS FORÇAS
ARMADAS

262 RONALDO CARDOSO LIMA EMPRESÁRIO

263 RONALDO GABRIEL DOS SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

264 RONALDO SALGADO VIEIRA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO

265 ROSÂNGELA CLAUDIA CARDOSO DOS
SANTOS CABELEIREIRO E BARBEIRO

266 ROSANGELA HIRATUCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

267 ROSELAINE PEIXOTO GERENTE

268 ROSELI APARECIDA FARIAS JERONIMO DONA DE CASA

269 ROSENY LIMA GOMES DONA DE CASA

270 ROSINEIDE LUCIA DE SANTANA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

271 RUBENS DE CAMPOS ALVES TRABALHADOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL

272 SABRINA SUELLEN CICILIO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

273 SANDRA MARIA LEITE UCHOAS SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

274 SANDRA MARTINS SANTIAGO PSICÓLOGO
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275 SANDRA SILVA DE ALMEIDA PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

276 SAULO RAFAEL ROZA AÇOUGUEIRO

277 SERGIO DE OLIVEIRA CARDIAL SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

278 SIDNEI APARECIDO RODRIGUES MEMBRO DAS FORÇAS
ARMADAS

279 SILAS MARTINS DA CONCEICAO TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

280 SILVANA SANTOS DA SILVEIRA PSICÓLOGO

281 SILVIA LOBATO DOS SANTOS E MOURA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

282 SILVIO LUIS DINELI PEÇAS

283 SINVALDO DOS SANTOS CRUZ METALÚRGICO

284 SIRIANA DE SOUSA BARROS OUTROS

285 SIRLEIA MARCIA LIMA INACIO COMERCIANTE

286 SIRLENE APARECIDA MORGADO ATENDENTE

287 SONIA APARECIDA SANTOS RIBEIRO
GUIMARAES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

288 SORAYA HELENA DE CARVALHO Analista Sist. Sênior

289 SUELI MARTA TEIXEIRA DA SILVA ALFAIATE E COSTUREIRO

290 TACIANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA BALCONISTA

291 TAMIRES VERONICA BRANDAO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

292 TAYNAH APARECIDA OTA DE SIQUEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

293 TENDARA JOICE DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

294 THAIS ALESSANDRA DE MOURA TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS

295 THAIS DA CONCEIÇÃO MARINHO OUTROS

296 THAISE SOARES DOS SANTOS SANDOR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

297 THEREZA CRISTINA VALLADAO FARIA OUTROS

298 THIAGO DA MOTA SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

299 UBIRATA BRASIL JULIAO INDUSTRIÁRIO

300 VALDINEY ANTUNES DOS SANTOS INDUSTRIÁRIO

301 VANESSA CRISTINA AMARAL ESTUDANTES, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIOS E ASSEMELHADOS.
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302 VANILSE DA SILVA SANTOS APONT. PROCESSO

303 VENICIO DE SOUZA LIMA PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL

304 VERA LUCIA DE JESUS OLIVEIRA COZINHEIRO

305 VINICIUS ALMEIDA PRADO - ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

306 VINICIUS MIRANDA GOULART AUX. TEC. ELETRÔNICO

307 VINICIUS WENDER DE ALMEIDA MEDEIROS INDUSTRIÁRIO

308 VINICYUS MARQUES DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

309 VITOR FAGUNDES DE CARVALHO
GONÇALVES

ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

310 VITOR SIMÕES IKEDA ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

311 VIVIANE SARUBA DA SILVA ACAD.

312 WALTER DE OLIVEIRA NUNES SUPERVISOR TÉCNICO

313 WALTER DO AMARAL NETTO Analista Sist. Sênior

314 WELDER DA CONCEIÇÃO DUTRA DE JESUS ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

315 WELLINGTON SOUZA DA CRUZ MONTEIRO ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

316 WESLLEY BUENO GOIEMBIESQUI Aux. Tec. Eletrônico

317 WILLIAN RODRIGO CONCEIÇAO DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

Em atenção ao disposto no § 2º do art. 426 do Código de Processo Penal, transcrevo os artigos 436 a 446 do referido Código:

“Da Função do Jurado

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau
de instrução.

§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:

I – o Presidente da República e os Ministros de Estado

II – os Governadores e seus respectivos Secretários;

III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;

IV – os Prefeitos Municipais;

V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;

VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;

VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;

VIII – os militares em serviço ativo;

IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;

X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
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Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar o serviço imposto.

§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no
Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.

§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de
cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10
(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos
jurados.

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados.

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste
Código.”

E, para constar, foi lavrado o presente Termo que vai devidamente assinado. Eu, Maria Cristina Pires Arantes Ubertini, Diretora de Secretaria, lavrei e subscrevo.
PUBLIQUE-SE o presente no Diário Oficial Eletrônico, a título definitivo, uma vez que decorrido o  prazo recursal de 30 (trinta) dias de acordo com o § 1º do artigo

426 do Código de Processo Penal, sem qualquer impugnação.
AFIXE-SE a presente no átrio deste Fórum Federal.
COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e ao Ministério Público Federal.
CUMPRA-SE.
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Documento assinado eletronicamente por Marisa Vasconcelos, Juíza Federal, em 27/01/2022, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

PORTARIA ITPV-01 JEVA Nº 95, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O DOUTOR EDEVALDO DE MEDEIROS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1.ª VARA FEDERAL COM JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPEVA,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LARISSA DE OLIVEIRA VILLAÇA, técnica judiciária, RF 8083, para substituir o servidor MARCOS ROBERTO PINTO CORREA, técnico
judiciário, RF 6233, ocupante do cargo em comissão, CJ-3, de Diretor de Secretaria da 1.ª Vara Federal Com Juizado Especial Cível e Criminal Adjunto, ausente no dia 25/01/2022,
devido a compensação de horas trabalhadas em plantão.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Edevaldo de Medeiros, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDEVALDO DE MEDEIROS
Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

PORTARIA SP-TR-TRE12 Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

A PRESIDENTE DA 12ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Juíza Federal Janaína Rodrigues Valle Gomes, no uso de suas atribuições
regimentais:

　

CONSIDERANDO os termos do artigo 1º da PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE nº 27 de 26 de janeiro de 2022, que prevê o retorno das
atividades de forma presencial ordinária nos fóruns a partir de 02 de março de 2022;
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RESOLVE:

Converter a Sessão de Julgamento da 12ª Turma Recursal de São Paulo de 01/02/2022 para a modalidade videoconferência.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Janaína Rodrigues Valle Gomes, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SP-TR-TRE11 Nº 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

A PRESIDENTE DA 11ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, Juíza Federal Luciana Melchiori Bezerra, no uso de
suas atribuições regimentais:

 

 

 

 

CONSIDERANDO os termos da PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE Nº 27, de 26 de janeiro de 2022, bem como à vista do recente aumento do
número de casos de COVID -19,

 

RESOLVE:

Converter a Sessão de Julgamento da 11ª Turma Recursal de São Paulo designada para 10/02/2022 para a modalidade videoconferência.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luciana Melchiori Bezerra, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 18:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-TR-TRE8 Nº 11, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O JUIZ FEDERAL LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 8ª TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES

 

CONSIDERANDO o § 2º do art. 2º do Regimento Interno das Turmas Recursais e Turma Regional de Uniformização, editado pela Resolução nº 3, de 23 de agosto de 2016, e alterado
pela Resolução nº 30, de 15 de dezembro de 2017, ambas do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os §§ 1º e 3º do artigo 1º da Portaria nº 09, de 17 de setembro de 2020, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região; e

CONSIDERANDO o afastamento do Juiz Federal Ricardo Geraldo Rezende Silveira para realização de curso no exterior,

RESOLVE:

Art. 1º. Fixar, para os fins do disposto no artigo 10 do Regimento Interno das Turmas Recursais e Turma Regional de Uniformização, editado pela Resolução nº 3, de 23 de agosto de 2016,
e alterado pela Resolução nº 30, de 15 de dezembro de 2017, ambas do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as substituições no juízo de admissibilidade de recursos no âmbito
da 8ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes períodos:

 

 

Período Admissibilidade dos recursos extraordinários, dos pedidos de uniformização e respectivos
agravos internos no âmbito da 8ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

06/04/2022 a 15/04/2022 Dr. Márcio Rached Millani

16/04/2022 a 14/06/2022 Dr. Rodrigo Boaventura Martins

15/06/2022 a 14/07/2022 Dr. Márcio Rached Millani

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Renato Pacheco Chaves de Oliveira, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SP-TR-TRE8 Nº 10, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O JUIZ FEDERAL LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 8ª TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES

 

CONSIDERANDO o § 2º do art. 2º do Regimento Interno das Turmas Recursais e Turma Regional de Uniformização, editado pela Resolução nº 3, de 23 de agosto de 2016, e alterado
pela Resolução nº 30, de 15 de dezembro de 2017, ambas do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
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CONSIDERANDO os §§ 1º e 3º do art. 1º da Portaria GACO nº 20, de 02 de setembro de 2021, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região; e

 

CONSIDERANDO as deliberações dos Juízes integrantes desta Turma Recursal,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a PORTARIA SP-TR-TRE8 Nº6 DE 22/11/2021 e a PORTARIA SP-TR-TRE8 Nº8 DE 26/01/2022, fixar para os fins do disposto no § 2º do art. 2º do Regimento
Interno das Turmas Recursais e Turma Regional de Uniformização, editado pela Resolução nº 3, de 23 de agosto de 2016, e alterado pela Resolução n.º 30, de 15 de dezembro de 2017,
ambas do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a Tabela de Substituição Automática dos Juízes Federais da 8ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo para os casos
de impedimentos, suspeições, férias e ausências dos Juízes Federais da 9ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, na forma do quadro infra:

 

Período Juiz Substituto

01/02/2022 a 30/04/2022 Dr. Rodrigo Boaventura Martins

01/05/2022 a 31/10/2022 Dr. Márcio Rached Millani

 

Art. 2º. Na ausência eventual do Juiz em seu período de substituição automática, atuará o Juiz escalado para o período subsequente.

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Renato Pacheco Chaves de Oliveira, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

PORTARIA CARA-NUAR Nº 48, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR, Juiz Federal Diretor da Subseção de Caraguatatuba, 35.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 54, de 29 de junho de 2012, da Diretoria do Foro, que dispõe sobre os grupos de Subseções Judiciárias que poderão realizar plantão
regional na Seção Judiciária de São Paulo e dá outras providências,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça,

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, inciso II da Resolução nº 79, de 19 de novembro de 2009, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre as competências e atribuições
do Juiz Diretor das Subseções Judiciárias,

 

CONSIDERANDO os termos do capítulo IX do título III do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região,

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Provimento nº 41, de 17 de dezembro de 1990, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que dispõe sobre a
escala de distribuição dos feitos,

 

R E S O L V E

 

I - Estabelecer a escala mensal de Juiz Federal Distribuidor e a escala mensal do Plantão Judiciário para os Servidores e Analistas Judiciários, especialidade Execução de
Mandados, da Subseção Judiciária de Caraguatatuba, para constar conforme segue:

 

Juiz Federal Distribuidor:

 

Período Juiz Federal Distribuidor

31/01/2022 a 04/02/2022 Carlos Alberto Antonio Junior
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07/02/2022 a 11/02/2022 Carlos Alberto Antonio Junior

14/02/2022 a 18/02/2022 Carlos Alberto Antonio Junior

21/02/2022 a 25/02/2022 Carlos Alberto Antonio Junior

 

Plantão Judiciário mensal dos servidores:

 

Período Servidor

Das 09 horas do dia 28/01/2022

às 09 horas do dia 04/02/2022
Lucília Yumi Oguri Morya

Das 09 horas do dia 04/02/2022

às 09 horas do dia 11//02/2022
Lisandro Seawright

Das 09 horas do dia 11/02/2022

às 09 horas do dia 18/02/2022
Wagner Aparecido de Souza Teixeira

Das 09 horas do dia 18/02/2022

às 09 horas do dia 25/02/2022
Fernanda Rigo Busnello

 

Plantão Judiciário mensal dos Analistas Judiciários, especialidade Execução de Mandados:

 

Período Servidor

02/02/2022 a 08/02/2022 Thiago Peres Rigotti

09/02/2022 a 15/02/2022 Thiago Peres Rigotti

16/02/2022 a 22/02/2022 Thiago Peres Rigotti

23/02/2022 a 01/03/2022 Roberto Carlos de Lima

 

II - Determinar que o Plantão Judiciário destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:

 

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária;

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil
reparação.

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as
hipóteses acima enumeradas.

 

III – Informar que o Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à
apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.
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IV - Informar que as medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade
judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e
justificada delegação do juiz.

 

V - Informar que durante o Plantão Judiciário não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos.

 

VI – Informar, que para efeito da escala semanal de servidores, o início do plantão se dá após as 19 horas da sexta-feira, ou último dia da semana, com inclusão de todo o período semanal
extra-expediente subsequente, até às 11 horas da sexta-feira seguinte, podendo ser acionado excepcionalmente por meio de telefone celular destinado ao plantão, em qualquer caso,
observada a necessidade ou comprovada urgência.

 

VII - Informar, que o plantão semanal vigora das 19 horas da segunda-feira até às 11 horas da sexta-feira, nos dias úteis, excluído o horário de expediente, e que, nos termos do artigo 2º,
parágrafo único, da Resolução n.º 71 do E. Conselho Nacional de Justiça – CNJ, de 31 de março de 2009, devendo ser observada a escala de plantão judiciário regional para Magistrados
e Varas das Subseções de Caraguatatuba e Mogi das Cruzes.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Antonio Junior, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA CARA-NUAR Nº 49, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR, Juiz Federal Diretor da Subseção de Caraguatatuba, 35.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 54, de 29 de junho de 2012, da Diretoria do Foro, que dispõe sobre os grupos de Subseções Judiciárias que poderão realizar plantão
regional na Seção Judiciária de São Paulo e dá outras providências,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça,

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, inciso II da Resolução nº 79, de 19 de novembro de 2009, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre as competências e atribuições
do Juiz Diretor das Subseções Judiciárias,

 

CONSIDERANDO os termos do capítulo IX do título III do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
Região,

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Provimento nº 41, de 17 de dezembro de 1990, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que dispõe sobre a
escala de distribuição dos feitos,

 

R E S O L V E

 

 

I - RETIFICAR a Portaria nº 47, de 07 de janeiro de 2022, para que seja alterada, como segue:

 

Onde se lê:

Período Servidor

Das 09 horas do dia 07/01/2022

às 09 horas do dia 14/01/2022
Marcelo Garro Pereira

Das 09 horas do dia14/01/2022

às 09 horas do dia 21/01/2022
Renato Nepomuceno Dias

Das 09 horas do dia 21/01/2022

às 09 horas do dia 28/01/2022
Leonardo Vicente Oliveira Santos

Leia-se:
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Período Servidor

Das 09 horas do dia 07/01/2022

às 09 horas do dia 17/01/2022
Marcelo Garro Pereira

Das 09 horas do dia17/01/2022

às 09 horas do dia 21/01/2022
Renato Nepomuceno Dias

Das 09 horas do dia 21/01/2022

às 09 horas do dia 28/01/2022
Leonardo Vicente Oliveira Santos

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Antonio Junior, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

PORTARIA ANDR-NUAR Nº 85, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

O DOUTOR CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO , JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO, em ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 221/2012, de 19 de dezembro de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no âmbito
do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus;
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço (Art. 4 da Resolução n° 221/2012), como relatado na PORTARIA ANDR-NUAR Nº 84, DE 10 DE JANEIRO DE
2022.
CONSIDERANDO a solicitação 8419703;
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a PORTARIA ANDR-NUAR Nº 84, DE 10 DE JANEIRO DE 2022 e redesignar as férias do servidor conforme a seguir.
Art. 2º Redesignar  a terceira parcela das FÉRIAS, referente ao exercício de 2021, do servidor Reinaldo Guedes Material, Técnico Judiciário - Especialidade Segurança e
Transporte, RF 6825, marcadas anteriormente para 10/01/2022 a 19/01/2022 (10 dias), alterar para: 02/03/2022 a 11/03/2022.
Art. 3º  Redesignar  a primeira parcela de FÉRIAS, referente ao exercício de 2022, do servidor Reinaldo Guedes Material, Técnico Judiciário - Especialidade Segurança e
Transporte, RF 6825, marcadas anteriormente para 20/01/2022 a 31/01/2022 (12 dias), alterar para: 27/06/2022 a 08/07/2022.
Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo da Silva Camargo, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 18:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

8ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-08V Nº 43, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

A DOUTORA JAMILLE MORAIS SILVA FERRARETTO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA DA 8ª
VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
REGULAMENTARES,

 
CONSIDERANDO as férias da servidora ALESSANDRA APARECIDA FERREIRA, RF 4873, Oficial de Gabinete (FC-5), no período de 10/01/2022 a

19/01/2022,
CONSIDERANDO a compensação da servidora ANA CLÁUDIA MOREIRA TEIXEIRA LANDI, RF 4953, Supervisora do Setor de Processamentos

Ordinários (FC-5), no dia 07/01/2022, e o seu afastamento, por licença saúde, no período de 12/01/2022 a 20/01/2022,
CONSIDERANDO as férias da servidora CIBELE BRACALE JANUÁRIO, RF 4861, Supervisora do Setor de Processamento de Ações Diversas (FC-5),

no período de 17/01/2022 a 26/01/2022,
CONSIDERANDO o afastamento, por licença saúde, da servidora CRISTIANE CECCONI LISERRE CALABREZ, RF 4491, Supervisora do Setor de

Mandados de Segurança e Ações Cautelares (FC-5), no período de 26/01/2022 a 02/02/2022,
RESOLVE
1. Designar a servidora FERNANDA MARINHO, RF 7724, para substituir a servidora ALESSANDRA APARECIDA FERREIRA, no período de

10/01/2022 a 19/01/2022,
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2. Designar a servidora CLÁUDIA VILAPIANO TEODORO DE SOUZA, RF 3405, para substituir a servidora ANA CLÁUDIA MOREIRA
TEIXEIRA LANDI, no dia 07/01/2022 e no período de 12/01/2022 a 20/01/2022,

3. Designar a servidora CARLA MARTINS GRANDE, RF 8704, para substituir a servidora CIBELE BRACALE JANUÁRIO, no período de 17/01/2022 a
26/01/2022,

4. Designar a servidora MÉRCIA SIMÕES, RF 7575, para substituir a servidora CRISTIANE CECCONI LISERRE CALABREZ, no período de
26/01/2022 a 02/02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Jamille Morais Silva Ferraretto, Juíza Federal Substituta, em 27/01/2022, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

DIRETORIA DO FORO

PORTARIA NUPO-MS Nº 6, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Contratação de empresa especializada no fornecimento de munições calibre 9mm.

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL,
no uso das competências delegadas pela Diretoria do Foro por meio da Portaria - Consolidada 6397468, de 04 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017-MPDG e na Resolução PRES nº 350, de 18 de maio de 2020, bem como o Documento de
Oficialização da Demanda – DOD nº 8435894:

 
R E S O L V E:
Art. 1º Constituir equipe de planejamento para contratação de empresa especializada no fornecimento de munições calibre 9mm, visando atendimento às demandas

do Núcleo de Polícia Judicial desta Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 
Parágrafo único. A Equipe é composta pelos seguintes servidores:
I - Integrante Requisitante: Valdecir Pereira da Silva - RF nº 5035;
II - Integrante Técnico: Ricardo de Freitas Homrich - RF nº 6003;
III - Integrante Administrativo - Michele Lopes de Vasconcelos - RF nº 6264.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Nobili Menzio Ramos Morettini, Diretora da Secretaria Administrativa, em exercício, em 26/01/2022, às 15:53, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

SECAO DE CONTROLE DE MANDADOS

PORTARIA Nº 01-SUMA

O Doutor DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, MM Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados, no uso de suas atribuições legais,
Considerando os termos da Resolução n. 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
Considerando a alínea "a" do inciso VIII, do art. 373, bem como os art. 393 e 394, e ainda os art. 441 a 450, todos do Provimento CORE 1, de 21 de janeiro de

2020, da Corregedoria Regional de Justiça da 3ª Região;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º. DESIGNAR os Analistas Judiciários, abaixo indicados, Oficiais de Justiça Avaliadores Federais para que permaneçam de plantão junto às Secretarias, no

mês de FEVEREIRO/2022, na forma seguinte:
- MARCELLO MENDES DE SOUZA - 01/02/2022 a 06/02/2022;
- ELIENAI MOREIRA MARCELINO SANTANA - 07/02/2022 a 13/02/2022;
- LEONARDO OTÁVIO VOLCI - 14/02/2022 a 20/02/2022;
- JENIFER FERREIRA FIGUEIREIDO MOREIRA - 21/02/2022 a 27/02/2022
- ANDREIA ERMANTINA RAMOS MARTINS - 28/02/2022
Art. 2º - O plantão aos SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, será cumprido na forma de sobreaviso pelo(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal,

podendo ser acionado a qualquer hora do dia, via telefone celular constante no celular de plantão da SJMS.
Art. 3º - O plantão nos dias funcionará seguindo escala semanal que tem início após as 10 horas de segunda-feira, com inclusão de todo o período semanal extra

expediente subsequente, até às 10:00 horas da segunda-feira seguinte.
Documento assinado eletronicamente por Diogo Ricardo Goes Oliveira, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2022     102/105



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ

PORTARIA PPOR-DSUJ Nº 70, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O Excelentíssimo Juiz Federal, Dr. FABIO LUPARELLI MAGAJEWSKI, diretor da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça:

CONSIDERANDO os termos do Provimento  nº 107, de 29 de junho de 2009, do Corregedor Regional da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1436617, de 29 de outubro de 2015, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO o intervalo entre o final do horário de recebimento de petições iniciais no Protocolo (das 11 às 18h) e o início do plantão (às 18h);

CONSIDERANDO, ainda, os termos do Provimento  nº 125, de 15 de julho de 2010, da Corregedoria Regional da 3ª Região;

RESOLVE:

I - DETERMINAR que permaneçam de Plantão Judiciário nesta 5ª Subseção Judiciária, nos dias abaixo relacionados, os seguintes servidores:

Período Servidores Plantonistas

04/02/2022 a 10/02/2022 Tarsila Costa de Oliveira Dantas, Analista Judiciário, RF 7502; Luciane da Mota Costa, RF 7506, Assistente I

11/02/2022 a 17/02/2022 Flávio Almiron dos Santos, RF 7489; Ana Carla de Souza Vieira, Assistente Técnico, RF 7507

18/02/2022 a 24/02/2022 Carla Isabel Vollmerhausen Fernandes, RF 7498, Assistente Operacional; Edilson Antonio da Silveira, RF 7463, Diretor de
Secretaria

25/02/2022 a 03/03/2022 Ricardo Daniel Caballero Messa, RF 7476; Carla Barbosa de Souza, RF 7529, Técnico Judiciário

II – DAR A CONHECER que os telefones do plantão são (67) 3431-1608 e celular (67) 99142-5341.

III – DAR A CONHECER que o início do plantão se dá após às 18 horas da sexta-feira, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, até às 10 horas da
sexta-feira seguinte.

IV - DAR A CONHECER  que o plantão durante os finais de semana e feriados será cumprido das 09 às 12 horas , de forma não presencial. O Juízo tomará conhecimento de
pedidos, ações, medidas e procedimentos de urgência destinados a evitar perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção.

V – DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Luparelli Magajewski, Juiz Federal, em 27/01/2022, às 18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA CPGR-SUPE Nº 102, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, usando de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 84_2021, de 23.11.2021, que homologou o 2º Concurso de Alteração de Lotação 2021, divulgada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal do dia 26.11.2021, considerada publicada dia 29.11.2021;
CONSIDERANDO o previsto no Parágrafo único do item XIII e no item XVI, b, do Edital do referido Concurso, que a lotação definitiva dos candidatos

classificados dentro do número de vagas será definida oportunamente pela Direção do Foro;
CONSIDERANDO a lotação definitiva, da nova servidora CLAUDIA ALINE DE PAULO LEPESTEUR , RF 753, Analista Judiciário, Área Judiciária, na

Subseção Judiciária de Ponta Porã – MS, a partir do dia 24.01.2022,
CONSIDERANDO que a letra “a” do Item XVI do referido Edital dispõe que a alteração de lotação dos servidores contemplados no 2º Concurso de Alteração

de Lotação 2021 se dará 02 (dois) dias úteis após a efetiva reposição dos claros de lotação, ou seja, nos dias 17 e 18.01.2022;
CONSIDERANDO o previsto no item XVII do referido Edital, que o servidor contemplado no concurso disporá de 10 (dez) dias corridos de trânsito,
 

                            R E S O L V E :
 
                            I - ALTERAR a lotação do servidor Analista Judiciário, Área Judiciária, conforme a tabela abaixo:

Nome/RF PERÍODO DE TRÂNSITO ORIGEM DESTINO LOTAÇÃO A PARTIR DO
DIA

Lucas Hartmann Silva, RF
7455

26.01 a 04.02.2022 1ª Vara de Naviraí Juizado Especial Federal em
Campo Grande

07.02.2022

   
II – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 27/01/2022, às
16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CPGR-SUPE Nº 104, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, usando de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 84_2021, de 23.11.2021, que homologou o 2º Concurso de Alteração de Lotação 2021, divulgada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal do dia 26.11.2021, considerada publicada dia 29.11.2021;
CONSIDERANDO o previsto no Parágrafo único do item XIII e no item XVI, b, do Edital do referido Concurso, onde dispõe que a lotação definitiva dos

candidatos classificados dentro do número de vagas será definida oportunamente pela Direção do Foro;
CONSIDERANDO a alteração de lotação do servidor HIGOR JOSÉ DE SOUZA NASCIMENTO RF 7456, Analista Judiciário, Área Judiciária, da 2ª

Vara Ponta Porã para a 5ª Vara Federal de Campo Grande – MS, a partir do dia 31.01.2022,
CONSIDERANDO que a letra “a” do Item XVI do referido Edital dispõe que a alteração de lotação dos servidores contemplados no 2º Concurso de Alteração

de Lotação 2021 se dará 02 (dois) dias úteis após a efetiva reposição dos claros de lotação,
CONSIDERANDO o previsto no item XVI, Parágrafo único, do referido Edital, onde dispõe que a regra do trânsito não se aplicará quando o servidor já se

encontrar provisoriamente exercendo suas funções na lotação de destino,
 
R E S O L V E :
 
I - ALTERAR a lotação dos servidores Analistas Judiciários, Área Judiciária, conforme a tabela abaixo:

Nome/RF PERÍODO
DE
TRÂNSITO

ORIGEM DESTINO LOTAÇÃO A PARTIR DO
DIA

Gustavo Hardmann Nunes RF
4922

Sem trânsito 5ª Vara Campo
Grande

1ª Vara Campo
Grande

02.02.2022

Mauro de Oliveira Cavalcante
RF 5705

Sem trânsito 1ª Vara Campo
Grande

Diretoria do Foro 04.02.2022

 
II – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 27/01/2022, às
16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CPGR-SUPE Nº 99, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
 
RESOLVE :
 
I - DESIGNAR a servidora CHIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA, RF 6267, Analista Judiciário, Área Judiciária, no período de 17 a 21.01.2021

(05d), referente a 3ª etapa das férias do período aquisitivo 2020/2021, e o servidor LUIZ OLIVEIRA DA SILVA, RF 6377, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Enfermagem, Supervisor da Seção de Benefícios Sociais - SUBS (FC5), no período de 24.01 a 02.02.2022, referente a 1ª etapa do período aquisitivo 2021/2022, e nos
dias 03 e 04.02.2022 (02d) referentes a compensação do Recesso 2020/2021 e 2021/2022, para substituírem a servidora IRIS INARI BAMBIL UJIIE LIMA, RF 6312 , Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Psicologia (do Trabalho), Supervisora da Seção de Saúde e Qualidade de Vida (FC5),

II- DESIGNAR a servidora ESTER TIMLER, RF 4756, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir a servidora INDIA TAPAJOARA
DELLA PACE ALVES, RF 5228, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Supervisora da Seção de Cálculos Judiciais (FC5), que encontra-se em férias referentes a 3ª etapa do
período aquisitivo 2020/2021, marcadas de 07 a 26.01.2022, e referentes a 1ª etapa do período aquisitivo 2021/2022, marcadas de 27 a 28.01.2022 (02d);

III - DESIGNAR o servidor LUIZ HENRIQUE CAVALHEIRO NANTES, RF 787, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Supervisor da Seção de
Distribuição, Informações Processuais, Certidões e Correspondências – SUPR (FC5), para substituir o servidor OSNY MAGALHÃES PEREIRA, RF 1490, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Diretor do Núcleo de Apoio Judiciário- NUAJ (FC-6), que encontra-se em férias referentes ao período aquisitivo 2019/2020, marcada de 17.01 a 02.02.2022
(17d);

IV- DESIGNAR o servidor MAGSON MARTINS MAGALHÃES, RF 4217, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Informática,
nos períodos de 07 a 17.01.2022 (11d) e 29.01 a 05.02.2022 (08d), o servidor GABRIEL ANGERAMIS VARGAS GOULART, RF 4189, Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Informática, Supervisor da Seção de Suporte Técnico – SUPT (FC5), no período de 18 a 23.01.2022 (06d), e o servidor PEDRO LUIZ
FAUSTINO CARDOSO, RF 7381, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Operação de  Computador, de 24 a 28.01.2022 (05d), para substituírem o
servidor DANIEL JOAQUIM DE SOUSA, RF 4198, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Informática, Diretor de Apoio à Tecnologia da Informação
(NUTI), que encontra-se em férias referentes a etapa única do período aquisitivo 2020/2021, marcadas de 07 a 05.02.2022 (30d);

V - DESIGNAR a servidora SUZANA PINHEIRO DE ARAÚJO MONTEIRO , RF 5801, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Serviço Social, para substituir o servidor LUIZ OLIVEIRA DA SILVA, RF 6377, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem, Supervisor da Seção
de Benefícios Sociais  - SUBS (FC-5) que encontra-se em férias referentes a 2ª etapa do período aquisitivo 2019/2020, marcadas de 07 a 20.01.2022 (14d).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 27/01/2022, às
16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA CPGR-SUPE Nº 103, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, usando de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de serviço,
 

                            R E S O L V E :
 
                           I - ALTERAR a lotação, a partir de 21.01.2022, do servidor Marcos José D’Amico, RF 5072, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da Diretoria do Foro –
DFOR para a Seção de Planejamento e Execução Financeira – SUFI, subordinada ao Núcleo de Orçamento, Finanças e Licitações – NULF.
                             II – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 27/01/2022, às
16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8448554/2022

PROC. nº 0002097-66.2021.4.03.8002. OBJETO: Contratação de serviços de chaveiro, confecção de carimbos, confecção de placas comemorativas, placas de identificação e
confecção de apostilas para a Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. CONTRATADA: SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA. CNPJ: 01.088.055/0001-68. VALOR
ESTIMADO: R$ 10.235,00 (dez mil duzentos e trinta e cinco reais). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93. PARECER DE DISPENSA: Em 27/01/2022, pela
Assessoria de Licitações e Contratos. AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO: Roberta Nobili Menzio Ramos Morettini, Diretora da Secretaria Administrativa, em exercício.

 
Documento assinado eletronicamente por Fabio Guilherme Monteiro Daroz, Supervisor, em 28/01/2022, às 08:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

PORTARIA PPOR-01V Nº 70, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

A Doutora Janaina Martins Pontes, Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã, 5ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e
regulares;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria PPOR-01V n. 20, de 24 de março de 2020, que suspendeu a obrigatoriedade de prestação de serviços à comunidade e de comparecimento
em Juízo aos executados, réus e investigados, como medida preventiva à propagação do coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE n. 24, de 8 de outubro de 2021, que fixou medidas complementares ao restabelecimento gradual das atividades
presenciais no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e Mato Grosso do Sul, em razão da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), e definiu o retorno das atividades presenciais a partir de 7 de janeiro de 2022;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE n. 26, de 5 de janeiro de 2022, que prorrogou o retorno das atividades presenciais para o dia 31 de janeiro de 2022; e
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE n. 27, de 26 de janeiro de 2022, que prorrogou o retorno das atividades presenciais para o dia 3 de março de 2022.
 
RESOLVE:
 
I - PRORROGAR a vigência da Portaria PPOR-01V n. 20/2020, até que o retorno às atividades presenciais ordinárias seja definitivamente estabelecido pelo Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
 
II - AUTORIZAR que os comparecimentos exigidos nos processos judiciais continuem sendo realizados por meio do Balcão Virtual, desde que observadas as determinações contidas nos
respectivos autos judiciais.
 
Ponta Porã, datado e assinado eletronicamente.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Janaina Martins Pontes, Juíza Federal, em 27/01/2022, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 31/01/2022     105/105


		2022-01-28T15:01:14-0300




